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DI 5tOE SOBRE O ESTATUTO oos :sER-
VIOORES 00 MUNICIP r o

1
oE i CA~PINA 

GHAINOE, DAS AUTARQUIAS E O/li FUN 
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DAçloEs POBLICAs MUNI IPA1s J 
' ' 1 ! 1 

1 1 . l 1 

1 
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! I' 

O l'HEF EITO MUNICIPAL DE C'AMPINA ORANDE , j f a ço 
d V 1 .1 1 • 

e e re ado r es apr ovou, e eu s an e ono a s egui~ 

L E 

TITULO 1 

CAP 1TULO ÜNJ CD 
DA S D! SPOSIÇOES PRELJ~JNARES 

: ! 1 · 11 

! 1 

i' 

1 

1 

1 
do s Art . 19 _ Es ta ~e i i ns titui o Est r tuto 

• Muni·c i' pio de Camp1na Gra. nd e .. 1• e~ como de 
,f rvi d11r e s Públi c o s do 1 

- públi ca s munic1pa1s . , , 
uas autarqu ia s e da s f un da çoes 1 , 

1 1 '· 

2 º _ Para ~s e f e itos de s t J Lei, servidor 
Art . __::_ 'bl. 1 ! , I ' 
--.- t da em ca r go pu 1c o. ' ' 1 

·, .1 me n t e 1 n Y e s 1 1 1 1 

' 1 l ' 
Art. ~ _ ca rg o !públi co é o co,nj ynt.o di atri-
- - , na es trutura ' otganizacional 
. . a de s previ st as ü 

;w , , s a b 1 l 1 d . . . \ ' 1, , 

1 se rv1dlor (.,,i_ :, 1 
·"' . ,., ,·,J me t i daS a u n ,, i :1 · 

1 

i, 

,. 1 

arthur
Carimbo
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cUrn~t11t•AL ~~  IU,1 '1 E DO p AMPINA' !1 

11 

RE E I to OlANDB l 
~'or;h ror(1 ,•i'' , t ,Hh>, ,, !, brasil __ tlnico. · •Jros 1 ~ s cargos 

1 
rÓP' i ·' e' v,:11c i mento ,  , , sao cr ad PÚ, li ~ n'omaci 1 , Pdgo P~ l s Por lel, 0 d in1t i l .' r 1.;~1e 1ivo o - 1 os core . . u em comissão publlcos, 1 -a lrovi 

1 ' 

,i1 ,11 

~ 4g JI E i 
os ca~-f1 Pro J1 a  a prestaç o os Pl~evist 5 , 1 m,lel., 

1 

' 1 
1 HTULO II 1 Do Provimento } ••• , , , , ib:r;,::·r;l;, ,:·,7;,'' 
CAPHU lci ~ 
º? Provi ent o 

1 1 

l 
Ir 
11 

1 
1 

• i s_Eç!o r 1 ' 11 01sp1s1çoes Geris . 1 1 I 

. i I' 1 
1  : 

~5º -
11

1 São r lqu1·lsi,tos bási clds l lfld 
11 

a 

I -a nacionali1ad bras ileira; 

1nvelstl-l. 
' . 

1 

dura em cargo ptíblico: J 

II -o goi o dos 1ir 11ttos políti s 
III -a q~,taç~o yom as obrigaçJis litare, e 

e1e1tota1s; J 
, IV_ o ní ~el de sc91aridade e~i i ~ ara o e-

xerdcio do ca,go; 1 1 1 V_ a id~de mín1ma de dezoi~o o ! 1 VI _ apti,ãO fís~c,a e mental. I· 

L~ -
1 

ar a exigê1Tcia de outros r iqulsltdS •stabelecidosll e / ,~tii1>1i, 11: f 
l 1 ' 11 1 

1 ' 1 ' li j,. j , :t' il 
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"s·r l i " ADO DA PARIIBA 
l'REl'EITUR.,\ MUNICIPAL DE ~AM 

GABINETE DO PREtrE tt~/t. GRANDE 
1 1 

'. I !Ili 
1 

i I' li , 
1, 

r 
1 

1 

' 1 1 

!._2º - 1'\s pessoi s ortadoras ~l a l~iciê c1i a 
, as ,u . ""º o d i reito de s e lnscr jyj em concur lico pL 
. " 11 "' i r.,c 11 l e <.k c ar go cuj as atrib içoes sejam c ei s cbm 

. de r ., 1, 1<l' l c uc que são portadoras;! dara tais PII bo !1 erã ije 
" ' 1 1 1 1 1-
serv ada s 10 % (dez po r cento) das agas oferecidi n oncu s , 

conforme lE gi s lação 
0
e s pecíf+ca. i 1 11 1\ 

r ri 1 

públ ico : 

Art. 6º - O pro ilm nto dos carg ) 1 úbl 1c1 s 
--- l i I l 1 

... , """::'. ,, - • ,,. ,tid"" .. " 'I l 'l 1 "! r 
Art. ªº São f rmas de prov1me t · · e .r o 

1 l 

' I! 
1 ' 

I - nomeação; 
II - promoção; 

'III - ascensão; 
IV_ transfetên~·a; 
v _ readaptação; 1 1 

VI- - reversão; 

1 
1 

VII _ aproveitamen\o i 1 

VIII - reinlegr~çõo; I . .

1

, 1
1

1

1

! · 
IX r ecoi duçao. 1 

1 1 
~EÇAO ~ 1 li 

D
1
a No11~a r I' 1 1 

,,t. ,. ' ', , • .lr r,,-,,-,,1 111 1 

I _ em caráter efr vo_, quando! 1
e :~r ~ta ~ f 

c argo isoladlo l d ' provimentp !e ~! vo , u ~ 

carreiraq_. 1 / 111 / 

1 111 1 ' 
1 1 

I ,. 



1 
, . - . l::iTAl)O l)A l'l\lll\lBi\ 
' ll E f l!IT~I~,\ ,\ll'~ICIJ•AL DE CAMPINA GRANDH 

BlNETE DO PREFEITO 

II - em c omi s são, para c argos de 
l i vre exoneração : 

,04 

.. 
confianJ a, de 

1 

1 
~.!Q - A nomeação para cargo de carreira ou 

c a rg ro iso l ado d ,a p rov i me nt o efetivo depende de prévia habilita_ 
, io , ·11 c c nc ur ·; o pú bli co de Pro vas ou de provas e títul~s, obede-
~· do · a c rd em de classificação e o praz6 de sua validade. 

1: t 

j t"I • 

li 

'1 

Parágrafo Ünico - Os demais requisitos para o 
1,· e nvol v im e nto do servidor na carreira, mediante' 

' 1 ·1 , .,,o e a c e ss o , serão estab e lecidos pela lei que f.!_ 
, • • 1 , . · s do s i s t e ma de carr e ira na administração públi-

: ! ~u s r e gu l ame ntos. 

SEÇAO li I 
Do Concurso Público 

~..!J. - D concurso será de prova.si ou de _ pr_q 
,., • 1 a dendo se r r eali1ado em duas etapas, f onforme di~ 

. ·· i e O regul a me nto do respectivo plano de carreira . . 
~ - o concurso público te J á validade de 

, ·. é l. ,, .u _·, l . .n ,·s , pod e nd o ser prorrogada uma única vez ; por 1-

1u ~l p e r í o do . 
1 

~ - o prazo de validade do cdncurso e as 
o ndi çõe s de sua reallzaç ã o serão ,fixados em edital, que será P!:!. 

, ., rv , n ; · ,· i, Oficial do Es tado e
1 

11m jornal diári i~' de grande 
111 icípl o. 

_ '/l 

l ~ • 

§ 2º - Nã o se abrir á novo concurso . enquanto 

. G L L ~provado em concurso 

j] , l) • ·I ; 

com prazo de vai! 
' :' 
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ESTADO DA PARAIUA 11 

l ' l{l ' l'elTUR,\ I\IL'NICIPAL DE CAMPINA GRANDE i' 
••• , •• ,, DD •••••••• ·I 

SEÇAO IV 
Da Posse e do Exercício , 

,1 
11 

1 

1 :1 
1 ' 1 
111 I 1, 
1' 1 

,\ i ' 
: 1 
1 1 

Íj' 11 

1 

1 

I! 
i' 1 1 -1 

o5 
1 
1 
1 

. 1 1' 1 1 
Ar t. 1 3 - A poss e d a r - se - a p e 1 a ass ina t u1 r a do 

···~ ---- 1 11 1 1 
, , r II u ·, no q u a l cl e verão c o n s ta r as a t ri~ u 1 Ç õt s , q s d e 1 

,···: r , ··.p.·nsabil idades e os direitos inerente s jlao cargo o-
r uD ,«ll , ~,.,e ,;') ., pod e rão se r alterados unil~t~ralm~ n i ,J ' por 1qua.!_ 

:~: · "·" panes . ,essa,"'"º' " ª'" de º'"'" ·r11r1 " / em 

' J 

,. J 

uu l -._; l 

i__ 1º - A posse ocorrerá no pra fi o }tle 13 0 ( trin 
, . , ,:,:. ·" :os da publ ic açã o do ato ,de provimentq, prorrogá-" li 1 1 : i ~ 

l f 1:;t 1 1..l 

, 1 1·1 _, 

30 (trinta) dias, a requerimento fº interessado. 1 1 
1 
1 1 1 • 

L2º - Em se tratando de servidou em licen 
p o r qua lquer motivo legal, o praz M Ji rá contado 

/
: / : i :/1 

i mp edime nto . 

, - i ! r i_.3º - Dar-se-a posse tambem m1dian ~e procu-

1 açã o e s p ecír i ca, c:m 
4

: i ~m:ó r;:::::c::: ~:o:0:0:::1: tZJ::::~·me~ 
. , .. .1, /1, 1 •I ! 

1 1 / , 

• 1 

ou 

L5º - No at o da po sse , o servidor ' l prcsenti'_ 
,: ,, ben s e valores que cons tituem seu' patrimôn~o e 

.,, ., rot o au exe rcício ou não de outro c d rgo ; 
f unção µÜl l i c a. ; /' 

1 

' " ' 1 • 

emprego' 

1 
1 

ato de pro-!__6" - Se rá tornado sem efeito iº 
v i mento se a posse não ocorrer no praz o previsto no 

1 
§ 1" deste 
1 / / . "t i g o "(.Í 
I 

I 

1 

1 

, J 

1 

1 
1 



:!: lld /I / / 1 :1
• 11:I· li " , 

l' RL Fen Ls1Aoo D , ' ' 1 'I li 
UR,1 Ml!Nrcrp A l'ARAillA !li', 

CAllINETE t~ DE CAMPINA Qn• ' ,, , ' 
PREFEITo ""NDE! , ,I , 1: 

l
i ! ,, 11 r 1 1 '1 1 

Art. 14 1 ' 1 !'l i 1f 
, ivi a i 11s oeção ~ - A Poss e em ' ,1 li de me di c a Oficiall cargo pú ,l cq depe'nderá 

Paránra fo · . 1· 1 ' 1 11::1' t l ]· 
~ un1co s· . 1 

f , r ,J: gao o apto f~ 0 Podera ser 'em o s adQ . a ue 
1s1 cae ~ t 111·, 1·-

. 
1 
en a lment~ l~~rcfo t 'o do , 

~-Ex •· ' 1 ·J'I' li 
da s alr i b~~ r,õ ,, s de carg o . er ,l 1c10 é o efeti l o l,ir'rnr · 

1 
1 ,fi;1 1 :r ! ~ - O Prazo , para o servido ntrar em e-

xercíc io, será de 30 ( tri t ' ) · 1 ,,, I' 
n a dias ! contado ~a d:r ?11irs l 

§ 2 2 - ~erá e xon e rado o s er vi do :/[ empossado 
'' ' . 1 11 liJ J' 11 1 ' •·nt : ilr e m e xercíc io no pra zo previsto no 1pa,ra rafo an-

1 11 J !:11 1 1 
' 1 1 1 

, i ' I ' 1r.: ,1 i 
§ JQ - A autorid ade' comp~tent i' , o ó rgão;[ li ou 

' 1 ' ' 1 11"' ' rnt i d,>t.k para o nde f o r designado o servidor· compe t , ) dar-lhe 
1 1 : 1 ' ' ,1 1 

elxerc.í c i o. 1 1 1,lq: 'I I 
1 ' . [ , ' 1 

~ - o iníci o , a su s pen s ão, la ' interrup-
' d e xercício serão registrados 1~o l~~entaine~to 

t: ,::::'::'::" :," 1: : 1 l:il li i 
· fo ünico - Ao entrar em ~ercíclo i o Paragra ,

1
, 1· • 

. . . ã ~ comp e tent e os elem nt ~ l nece~s a1 • 1• 1 . i . , , :· , 1 ~11 e: e n tar a a o o r 9 , 1 J 

t e nt o individual. 1 ' 1· ' 11 1 
"' .,,• u J:,s e n am , I 1 ,

11 
li _ 

1
, 

A promocão ou a asc , ns, o nao 11 ln-Art 17 - 1 , • , 1 , 
1, . ~í . que ~ contado no no,119 llposlcl ion! t de exe rc cio ' 1 li , 1 1 

r r ro mp e m o tempo . d da t a ,· a publicaç ão dR. ,to 11 QI ue 
m t Par tir a 1 1 1. [ · pn o na carreira a 11 

s ervidor ln l i 
1
; 

Promover ou ascender o 'f- ) 1 111 1 1 
1 . ' ·. 1 

; 1i, ,; ' 'li 
. /: . li! d 
; t , 1 : !I · 
1 t 1: i :! :,i 

Ji' 

J. ' 

(t ' [ 1 . 
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1 1 1 

li 
• 1 1! 1 

··-" !' 1 
ESTAIJU DA l'ARAlllA , 1 

,I, ·1 

1 
1 

1 

f' RI rE ITURA Ml':,,/ICIPAL DE CAMPINA GRANDE 1: 1 1 
GABINETE DD PREFEITO li 

r r ' ' l 1 

'I 

11 

Art. 18 - O servidor tra ~sferiL ~:'.(mov i d~,r! 1 

, :1:,• .. , . ·, o. 1equis i lado ou cedido, qu e deva ter b xercício leni ou 
· ra 1, :· .. li c1 .. L1e, le r á 30 (t r inta) dia s de pr~zo pa lra 1e~trar J e; 
c xer cic i,o , i nc luíd o ness e prazo o tempo necessáribl ao desfóc ~men 

' ' 11 1 1 -to para a nov a sede. 

1 1 J ' 
Parágrafo Onico - Na hipótese pe o serv~dor en 

,11' ; ,·,1 , t a do l eg a lmente, o prazo a que se r e r ere este I ar-
' , ,, t Jd u a pa rtir do término dQ afastamento . /1 

1 1 
1 1 ' ~.!2. - O ocupante de cargo r eprovimento e- 1 

ri c1 .u' d l o a 30. (trinta) horas semanais pe i ~rabalho, sa.! 1 

., 0 q u d H:u d k I es t abelece r duração diversa. 1 JI ,' '. \ 1 

·1,l , 

i_lº - Além do cumprimento do rstabelecido nes 
te a rti go , o exe rcício de cargo em comissão exigirá de seu ' ocu-
nn t C' i nteg r .ll de dic ação_ ao serviço, po~e~do o ~e t vl do ~ ser convo ' 
1 1 ,- ;,;-e· p,,, houve r i rü e resse da adm1n1straçao /1 

: J,. 

1 
r 

: 1 ll 1 
i__~ - O Municípi o regulamen t a f á 1um1 r e gime co!!! 

. , ~,· t,•m po i nteg r a l T-4 0 , a ser atribuído l q j ando da .nece~ 
i ,, ., e r io :,a das ·atividades de cada setor . J 1 

' 1
1 1 : 

Art. 20 - Ao entrar em exercício, o servidor 

nomead o. pa ra c a rgo ~imento efeti vo ficará s yjeito a estágio 
~r obat ó ri o po r períod o de 24 (vinte e quatro) meses, durante o 

aptl.dão e capacidade serão objeto de ayaliação para o 
' Ju a J a sua 
·0srmoenho do r argo, observados os seguintes fato r e~: 1 

1 1 

1 _ a ss iduidade; 
II _ d isciplina; , 

111 _ c a pacidade de ini c iativa; 

IV_ produtividade; 
V_ r e sponsabilida oe (!t_ 

' •( ' 

1 

/ 



1 

1 1!1 ·t 
1 jl 

, 11, 
111 ' 
! 

1 ,! 

1 
1 lli, 

1 "" a Pl{E FEITUR,1 MU~ ül O ÜI\ l'I\R,\JUA 
C!PAL DE 

CABINETJ:: DO CAMPINA GRANDE 
PREFEITO 

',t 1' 
1 ! 

1 

.L~ - Quatro r 1 : 

11 J ! i ~' 
1 d .' i 11 pro:J a tório . . meses antes de fin o pe Í Í do 

JO' , s erasubmet·d , ~ •"· ic , .. , t ,· 111 ,•, a valia çº 1 1 8 a homologaç o ala autorida 
ao elo de sem 1 1, ' 1 1 ' 1 -

1" 
:,:.· c ,i,n ,, que d · Penha do ~ervidor 11, realizada 

l Sllu s er a 1 · , li , 1 , 
· IJ re · - · ei ou o regulamen t e do si-stema 

..:t:: L,.., 1 ri.:: ü . ~:-' 11 Ju1zo da c ontin 'd 1 1 1 l i1 
.. · ui ade de apuração 11d ,, fatores 

,,nume rJ dos 11 i s i ncis o s I a v d 1 1 1 1 
este art.igo. 1 , I '', 1 

. § 29 - o . - 1 1 ! / 1 ! 1 

. --'- servidor nao aprovado • nJ :estágio pro 
:i at ci ri o se r d e xonerado O - 1 ' 'd 1 1 -u, se estavel, reconduzidp cargd an-

r. r ic rne nte ~c <. pa do ob s ervado d' 1 . li , , ' ' o 1sposto n9 para r . fo , único do 
; 1' 1,I 1 

. r I d i , 

. ,1! 1 
SEÇIIO V 

rl . 

··- ,, 
11·, 

' ' 1 

Da Estabilidade 

Art . 21 - O servidor habilitad f , ~ con curso' 

1ú1Jl ico e e mpo s s a d o e 111 c d rg o de prov1111e11to efetiv l adquirirá es 1 , 1 r 
: .11J il i dade no s e rviç o pé, t1l ic o ao completar 2 (dai ) r nos de e-
'eU vo ex e rc .í cio. 1 1 

1 
1 

1 

1 

' 1 
~ - O servidor estável s perderá o 

e 1, 

. i r L, :c de se nt e nça judicial transitada i m jjulgado ou 

.·" J "º" i n istrativo disciplinar no qual lh l l sle
1
ja assegu-

L la o, f l· sa . · 1 · l 1, ! 

1: i ' 
I
li j, 
1 ji: li 

23 _ rransf, e, rência é a pa~s~gem do ser-
ArL _ h 1~ 1 -----;;fetivo para outro de igu~,l e~ominação, 

~ li! d e cargo 1 1 
Pe ssoal diver s o, de órgão ,

1
ou, institul_ 

' q uadro de ' 1 1 
11 1 

1
11,, 

1 . i,l;1 
1 ,,, 1 

li t I 

SEÇIIO VI 
Da Transferência 

1; j: · 



1 
LS !A IJO UA l'AR,\IIJ,I 

I IU'Fe.ITUI\,\ Ml 'N ICIPAI . DE CAMPINA GRAND E 
~AUINETE 00 PHEFE!IO 

1. 
1 

1 

li 09 

I•' i .!~ - ,\ tr ans fe rênc i a oco rr erá de ofíc i o ou 1 

·• : v ido r , alt> 11 d ldo o i nl rrc:,se do serviçó', media nte 
1 :n t 11 t .J de v~; gil . 1 j,' 

i 'I 
1 i· 

i._~ - Se rá admi t i da a tr ansferência d; · serv i 1 

,or <JI an t ,· d ,1 ca rgo de quadro em extinçã o par a igu al -, 
s it uação 

·rn q1.ad1 o de outro órg ão ou en ti dade. 
1 

SEÇAO V! l 11 
l 1 
1 

Da Readaptação 

i• 
Art . 24 - Readaptação é a inves tidura do se r- 1 

,. , a ;)" de a~ ~:-Zões e res ponsab ilidades cbmpat í veis com 1 i; 

f · d · r'· \'' 1 , n p,,. te nh a so ri o em sua capac id ade i s Iºª ou men-
• • - ' . ' 1 ,, 1 

• a! vr ri fic a da em in spcçao me dica. ' 11 j' 
1, 1 

1 1 1 L~ - Se ju l ~ado rnca paz para o serv iço pú -

;,J i co , 0 rea dap t ando será aposent ado. , 1 ' 
1 n 1 , 

1 11 ' 
L~ - A readap t,ação s erá e fe tl vadjl em ca rgo de 

, • 1 , 1 ns , r espe·itada a habi l itação exig ida / 1 
1 1, 

SEÇAO Vlll 

Da Revers ão 

li I, 
:, 

11 1 . 
Art. ~~ - Reversa-o é o r e t orno : à 1~tl~idade de ,, 

s er vido r apo sentado po r inva l i dez, quondp, 
· i c ial, fo r em neclarados insubs l s t ent es os 

por j un t~ médi ca , o- 1 

mo ti vot 1ª ; aposenta - , 
· I ,: 1 1 

1: 1 1 I ' 
li' 1: 1 ' 

Ar t. 26 - A reve r siio fa r- se - á n9 mesmo cargo ou 

1r1le d•i '..>l 1,1 l ra ns f orm .. 1~ã 11(j. 1 l , 

\ j / 
1 ' I 
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ESTADO DA PARAIBA 

110 
1 1 
1 
1 ' 

PRHe.ITUR \ MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO '. [ 1 

1 

. 1 .' r 1 !'., 
Paragrafo llnico t - Encontrando- , f ~yido lj 0 

,, ., .,r , i uo r e xerc e r á s uas at ibuições corro e 1cedet nt e , l ]lé 
,. 11· ia d• · va ga. , . 'li\ ·- \1 

1 ' ' 
Arl ._ 2 7 - Não poderá reverter o I apo se nt ado 

,1ue .P l i v.<.:._: co mp l e t ado 70 (selent L an os de idâd J1• i 1 !( 
I' 

1 1' 
I' 

SEÇAO '.1x , li I I· 

Da Reintebração I 1, / : 1 

1 ' 1 ' 1 1 
Arl . 2 8 - A r e ü , t egr .içã o e a r einv estidu ra do 

• + I I f 
no c2 rgo a nteriorme nt e oc upad o , ou r o ·~a rgo re 

"' t r an sfo r ma ç ão, qu a n,10 ipv alidad3 J s /i ~ demissã~ 
. . 1 1 . 111 

1 u i .. • . , .J ' " , 11 1st- t1v·, ou Jud1c1 a l , com re ss a oc1 ~ento de to 

,, asa s van t a ,_, ens . : l11r , -

i._1 º - Na h 1pó t ~se de o cargo ~e r f ido extin 
: o , u s erv i do r f i c ará em d isponibilidad,, observado di s posto 

i rins ·,n ,. 3 1 . 1 I' 1 

1 • i 1 : .1 : 
§ 2 º - Enc ontrando- sé provido o c~rgo, o seu 
-- 1 1 1 1 

,: u1 · li te s erá r ec on du zido a o cargo de ori ge r sem · di-

. C ckc ,i: Jç ão ou ap r ove itado l em outro carg o 1ou,ainda, 

,,. .,i~ t un i b i l id a de. . 1 1 :\ \1· 

: 1 ·1 

SEÇAO ,X I' 
Da Reconr ção i , 1 ! 

1 

~29 - Re con f ução é o retor 1o º Jserv f dor 

r ., r qu a nt e riorme ~te oc. ur dº e ~ecorrer l! d[ ( _I J , 

l - inabilidade \em e s tagio prol atrr ~º relat! 
vo a outro l a r go;, .f / r · 

'I 
1 ' 

•'f\. 

.. J: 

1 

t;á ·' 



111: 1 

.M_. , !11: 
~ \i''I 

E:; l AIJO ~-;;. p • 
PK.EI ElTL:R,\ Ml'NlC!P J\RJ\lU,I 1 

GI\U 1 NE f E J\L DE CAMPINA GRANDE! 11 
DO PREr EllO 1 ', 1 I' 

r i\ 1 ,\ 
11 - reintegraça·l0 do t . J1 f l\ 

1 
an erior o up ili \e. 

Par;i rafo IJnico!- Encontrando-11.i~JLj ';' 0 
~ i 1e .. , , o s e r v idor ser· d 1 1 1 11! 
Sl •s t o n o é. rt. 30. a proveita o em o t~ir,1, 1,\ ~bs,erv\?-

jj 1111{ 1 

1111 • 1 

1

,, · I 1 

. . . . SEÇIIO IXI I I ! ! " ' 1 I• 
Da D1spon1b1 lldade e (º Aproveitamen ll o li 11 I; . ! 

1 

Art. 30.- O' rf\ttrno à atividad ] ~e,ljl serv idor 
, m d i sp o n i b i ! i da de far- se-a me~ian e aprovei~am~n l o h r.ig a 1t jório 
. r r irq o de ;i t ri buiçõ es e venc 1men os compat1ve1s lcom o anteri-

: mt· . , 1: ,d, . 1 1' Ili l\11 \ 1 1 ' 11'1' 1 /: 
1 P1! 1 1 1 

Arl. 31 - O órgl o Central ' do S~stema de fes-'I .,11 1. 
" " 1 1 '" i i ~ 1 i o i me di a to a prove tamento de ser jf dor em ' ri s-

; o r, i : .. d e c n· vaga que vier ocor er no s órgãos ou 1/ ! 1 ntibades 

u a au , •. r., 1 r ,,ç i, .J pública mu ~icipal 1 [ '/\ i!' 1 / i 
~32 i Será ~Órnado sem efei ol) t, ~pr ~ye ,~-

La ment o e cassada a disponibilidade se o ,servidor ã ~ lentra ' em 
• xe r c í e i O no prazo le.gal, s~ l vo doelnça comprovada ~ºf ! jl11unta m

1
~ -

.. : ;i r fic i a l I r(\ i : ,: / 
~33 ~ Extin ~o o ca rgo ou der 1,rada a sµa 

0 fun c ioná do está ~el ficará em di' P~~lbili adi e, 
1 

1' 
. , . '" '· ·, e in tegral. 1 ·1:I 1 

li li,; /. 
: 1 

C~PfTULO l 11 

ºi vacãnlia~ 
i 

li:!·:1 /' 

,, ' 1 

f, ! :: ' 
;, 1 ' 11 1 
•, , , 1 1, 
: ' 1 
1 i '· JI• 



e r l1 

..... 

ESTADO DA PAR lll,1 
PRErl!ITUR,\ MLl~ICll'AL DE AMPINA GRANDE 

GABINETE DO PREr1 EITO 
1 1 ' 1 

1 

1 
1.1 

'1 t ,j' 

- e xoneração; 

'1 ;:! 1 ! 
• 1 1 

·····,·· 1J. ··1:r-
1 ,j 1 

':'! 1 

Art. 34 - A vac nela do 

1 

1 

1 II - de missão; 

IV - a scensão; 
V - t r ansferênc a; 1 

' , 1 1·! 
1 1 

1 III - ·Promoção; 

VI - r ,·adaptação l 
VII - aposentadorfa; J · 

1 1 I 1 

VIII - posse em outro ,cargo inacumul 'vd l; 1 1 

1 
1 

IX - falecimento J : li , 
! ' : 1 ! 11 

Arl. 35 - A exo1eração de cargo e 1 ivo dar-

se-á d ~cu iu u do se ~ ou de orr i r i 1, ! 11 1: 

Parágrafo llnico !- AI exoneração' dl e w ci l ~T 
St.! - á : 

t t , : , : 1 1 

_ qua~do não st !'.sfeitas as col n ,~çr-es 1 , do 
es t agio probr Of lDi 1 1 , 1 !' 

II _ quando, tendo t ?mado posse, o Il i er vidor 
1 ' • 1 1 

não entrar er e r erc1c10 no ~raz~ estabe-

1 e c ido. 1 . 1 I' . li 1
1
.1 t 

1 1 1 1 
Art. 36 - A exon r ração de cargo e omissão 

- -- 1 · '1;1 1 1 

I _ a juízo da autarid~de col1l)etente; j I r 

11 - a pedido do próbrio servidor. r l 1 1 

. ! 1 1 1 I : 
Parágrafo 1}üco. - O afj stamento do ser1~fdor 1de 

t d 1. i \\ : I i r eção, chefia e asse so ameno ar- se-p~ , 1 

1 I' 1 

J, ·1, 
1i : . I! 

'1 1 1 ; 1 

dar -s e - á: 



1 i, li[: 
11 li 1, 

em, 1 1 . · 1 11 r 
PllEI EITURA MUNl(~p1~1 PA,IIA 1 ,1, 11 

Cl\lliNETE DO ~~{.l~P/~" GRANO!! 1, 1 
li\, : il 

1 ' ' r ' ,'11 11 ·'I' 
I 1 •• [\ 

- a Pedido; li I l,11[\, 11 11 ,' 
II - mediante d' l 1spensa , nos caso~ de ,1 1 1 

a) Promoção; 1 1 1 ' 11 

' 1 ,11 1 : b) cumprimento de , 1, 1 

" :::,::! :: ::,:::;::, ,:::::::c:r Jt1r::-
a tr ibu.ições . 1segun°do o re s u1tado ' ~o JI 1 ~ 
cesso de, avaliaç r o, conforme e tabei Jf~o 
em l e i e regullamento. f 111 / 1' 

d) afastamento d(
1
e ql e t;at

0

a O ·a i' t I ipo . /i ·i1: 

1 
:1 :! 

_ CA~1TULO II , ! 
1
/ 

1 ::l 1 / ; , 

Da Remoçao e da Rer isl ribuição I , j [ I i 
SEÇAO I 

1
, 1 i 1 1 i 

L li' /' Da Rernoçao 1 ' 1 1 I ;11 ," 

~37 _; RemoçJ é o desllcam~1J1d1o sel ~J 
• . 1 1 1, 1 111 ,r 

a, r a J icl o uu de ofício, no amb1 t dr mesmo, quadro, cr m ou' sem 
1 ' ' 1· 1 1111 , m, dan , ,, ,1, sc; ,1 e . 

1 
: i 

1 
1:í:·,, 

11 
.. 

Parágrafo 'Onico r º 1r- se-á l ªremoção , ª r~~! 
do , par ;, ou tra l oca lidade, independent~men te de vaga ) para aba~ 

• • • I' 1 1 t i. dl • l I i li [ p,a nhar conJuge ou companheiro, ou por m1o 1vo e sa~de do servi ~ 
• . . d d I t d. . • • ' 1 li 111 do r, conJuge, co mpanheiro ou epen en , con 1c1onadar a comp o, 

vaçã o por junta médica. ' , '. !'. 11 11 1 1! 
. i 11 :, 11''1 1;111 

1: ,11 ' 1 

SEÇAO I f : ' 1 111 f\ 

Da Redistribulçt o 1 
1 

' ' f l;
1
: ! 

1 , , 'I 
1 1 i ,· .,, 1, 1 1 

Art__:__38 - Redbt ~ib iç ão é o destºPfient 1/d~ '1 

serv i ,1,, , , c 8 m O respec tivo cargo, pi r a quadro de pe
1
ss~~, de / o11u,"' ! li' 

tro ór r ão ou en tidade do mesmo Pode~ , c ujos Planos ,pe ,c~rgor I R!.' 
1 1 ' ': i" li\ :j 

1 i' 111 1 1 1: 
1 ' 11 1 

1 l1 J : li 'li 



..... 

ESTAIJO DA PARAIUA 
l' \UT EITI IIZ,\ MUNICIPAL DE CAMrlNA GRANDE 

GABINETE DD PREFEITO 

.l 
1
, :1 ' 

11 15 

1 1 li ! 1 11 

1 '. \) 
' 1 
! :! 
11 

r 1 11 

l• 1 !, 
Art. 41 - Vencimento é a retri~u ção pecuniá 

ria "'" " ' 1,c l J exercí ci o de cargo público, com val l r .' fixado ' e; l l fl 
tc i , ,. ,.n,,,, 011 edccidos os µisas sa lariais assegura~os em ' lei 

1, _ , 
Parágrafo único - Nenhum servido receberá 

1 t' 1 l 1\ 1:' 

,. t i·\ l o ue ven cime nt o , importância inferior ao salálio mírilmo . 

Art . 42 - Remuneração é o venc ~m·n! o d~ car-
1rr esci do das vantagens pecuniárias p~ r 1anentds es-:e , 

• . .::J\l l . ,, '" lei. \ 1 

1 11 
§ l o A - . 11 1 _ __.:_ - remuneraçao do serv1d1or nveslido em 

• 1 1' ' ' 1 
fun ç ão ou cdrgo de confiança sera pag

1
a na forma Plre l i ~ta \~ art. 

6 4 . : ' 11 1: 
' 1 1 

§ 22 - O servidor investido em clrgo el co-
"ii,s5n de órgão ou entidade diversa Jade sua lo +_ ç o, I rec lbe,rá 
, r , ,. _,,, 1 aç ão de acordo com o estabel1ecido no § ,11 !º 1 b rt j 9ri" 

1 ' 1·1 ' . 1 

i_3º - O vencimento do :argo àepvo, ~cre.s-
, an l age ns em caráter permanente, e irredut f vel. , 

1 
, 1 I; 

1 1 1 1 

§ 4º - t assegurada aos servidorp 'da admi -
• -- • • 1 1 • 1 ~ 1 1 

. : ::: :::::: ::::::::: ::: : ; :::::::::: "/:::::::::::::::1: :: ~: ri :e:~ 
I• i I i i + 

s alv adas as vantagens de c~ráter individual e as ~e ª~f"ª~ à n! 
.. ,, ,-r, ou a o l oca l do trabalho. ·, 1, ' i, j , ' ' ' ! ! 1 i ·:·j · i. 1 

• 1 ' , , 11 
Art. 43 - Todos os direi tos e :va tagens con---- ' ' , , organ 1ca Municipal ficam incorporad s ao prese~ 

1 ' 1 
. ,e rvada a duplicidade deidireitos. 

; d • L .J~ 1 : / 1 I 

' 1 1 ' · , 1 , " 
"enhum s1ervidor poderá perceberp>ef'),1, ~~-,, ,, '"\!'.., 

. ! 1 ; 1 : 

l i 1; 

i q , 

· e r 

1 ' 



f 1 ,1 

.. cs,JI : 1

1 

:: · 

PRJ·.1-~ITUR,\ MUNJiplJI\ P~RI\IU,\ r 

. ""'"" ::; ·,ii:~n~· º"'"º' • \ li' 
1 ' . " t 1 t ulo ,Je r emuner • . • 1' 

" ' . •1 ll , l que r t' t l açao, 1,nportancia supe' ior, er es-

é, , , - l u o no , bi 1 ' 

1, ; Lu e P res ide n ' ~m to 1º s respecti11p s Po
1
deres, P~ 

l o 
1 

· 
t e da Camara Muni c ipal. " 1 1 1 i 

~rafo l)n<-- 1 [' 1 li : 
__ ~ - Excluem-se do teto de re-

muner ação a s va ntag e ns Previstas nos · incisos v a 1xI I Ido ~~t1.63. 

1 i l ·1 1 

Art. ~-- -A menor remune~ação ,~t - it>;uíd ~ I aos 

car 1, ,ll, Céi rr e ira não sera inferior a 1/40 (um qua e _lta avos 

·' .i,, ' e muneração fixado no ~rt ~goi anterior.:· : lj I , 
do 

1 1 1 
1 11 

Art. 46 - O s.eFi1 or perderá: 1, 11 

1 : 1 ll . 1 1' 1: 

I - a r~muneração dos dia s em 1~u ~alt~r ao 

se rviço; 1 
, l ,1 1 lf i, ·d 

II - a parcela d~ 1emuneração 4fá ia, propor-

cional aos at ~asos, ausênc'ia jl s k ídas , 
i 1 . 1 

antecipadas, · guais ou sup~r •or,es ; a 1 60 1 

(sessenta) fmi l utos; i I: 1 , 11 ' 

l . 11 '1 
111 ' 

1 
1 l i 

III _ met~de da temu,ne ração na til~p'!' tese ~r evi.§_ 

ta no § 22 _do ar t . 133. ! : 
1 

'l 1 

1 ' 1 1 1 1 

~ 47 ·_ Salvo por. imposição i;J.epal, ºf man-

dado j udicial' nenhum desconto incidílra sobr:" a r ltterj çãc,I oi u,pr.9. 

vento. 
f 1 ! 

1 
1 ,. 

1 ' 
1M d . t t I j - ' 

1Parágrara ~ - I e 1a n e au. or zaçao , 
1 

do 

·'' f •.' f<Jor .- pode r á hav e r desc,onto d, sja remuneraça:o ,m fav' r ,, de 

'i·r,. r (• , 3 c r itério da adminis1raç o e com repo1si ão de l ClJs- ,. 

l~~ . _ . t . em regulamento, excetuada ~ onr ri~r ição I 
, , " 1 11, .1 p r e v 1 s a 

I' , . . . 

d I Lt 1 : : r .. V i s t a e m seu E s' tatu Lo ·1 ' ri /' 1 1 / 1 1: :: :1 ;I 

~ 48 ,- As r9po s içõ~s : inder i aQ
1
õe~ ,10 e i 

rán o. ser ãu de s con t a o as em . pa rcel j s m •n3a1s noo exce'e li ~,-deçllll fl4~ 

"-- l l i: 1 :' / 1 il i !! 
Í '' 'j I l i 



1" ,1 
111 

1' 
li 

1, 

il 
'  I 

ESTADO D,\ l'ARAlllA ,, 
-~ l'REFEITUR•I MUNic'IPAL DE CAMPINA GRANDE \ 1 !\ 

GAHINETE DO PREFEITO )i 
1 \\ ' 

11

,17 [ 1 

1 11 

1 

\1 1 

I' 

Le ,)a remunPr ação ou provento, em valores atua l ~zJdo~. i ·1: 
1 

1 1 i ' 1 1 11 
1 1 ',\ ',11 

Art. 49 - O servii or em débitd lpm o elr láxlio r 1 11 1 1 1 , 

1 1 

1 

,iu, · 1 _!eo; tido, exonerado, ou que tiver a sua apolsentadc.ti a ou 
1 1 1 1 11 1 

c1 i O • , ; i uace cassada, terá o prazo\ de 60 ( ses,enta) dif1
1

S lpa-

1 ,l v d•'b i to, , ) , li I l ,; J : 

Paragrafo Onico -A não quitação do débito 1 

no pr<1zo pr,·visto impli cará sua insc ição em dívt1da
1

1 atival,JI' 11 
1 111 1 1 

1  . 11 1 ,' 11'1 ' 
Art. 50 -O venciiento, a rem~ne~ação e  o 1 

- -b-. --d t t ; 1 ' 11 1 
provento não  serao o Jeto e arres ºl s eques ro qu e lhora~ ex-

- . li I i' 1 1 

rrt1 nos c a s o s de prestaçao de al1me ltós resultante de decisão 

iuu .. , . , 1 
: 1 /; 1 

I 1 : l i 1 

I . r ;11 

CAP{TULO If 1 

Das Vantagens : 1: 
,, 

i •• ' I ~2-.! -Além do vencimento, po erão ser 
:  1 

1 

pagas ao servidor as seguintes vantagens: 

r:orpor.-:im-se 

dicados em 

I -indenizaçõe s ~ 

II -g r atificações; 

1 II adicionais. 

1 

l· ' 

1· L 
1 i 
' 1 

i__lº -As indenizações não 

. " provento para qualquei efeito. 

1·. • 
se incorporam ao 

1 

§ 2º -As gratificlaç~es e os 

ao vencimento ou provent_o ,1 nos casos 

leL . I , 
' i  ' 

1 1 1 

1 l: :: : 1 

adicionais in- 1 
1 1 1 l 

e cpnd~çõe1 ~ ~ l 

Art. 52 _ As v~ntalgens 
~ ! 1 

:: i: .ri i·1 . i • 
pecuniáfi•s ão erã~; 

!1 1 , 1 ! ! : , 



1 
EST,\DU LJA. l'AR,\IU,1 ' ! \ 

10 

GABINETE DO PRErE I TO : 1. 
PllEFEJTUll,\ MUNICIPAL DE'CAMPJNA GRANDE! \I j 

l r 11 1 

com .·,: J J ,1s , nl' m ac umu lada s para e}e to de conce \· sao• IJ e I j 
1 1 u Q1Uri§_ 

~ue : , u l r us ac ré scimos pecuniários ulteriores, ' ' ' mesmo 

tí t : ' " i dên tico fundame1to , j 1 

do r: 

' 
1 SEÇIIO 1 

Das 1Indenizac es : 1 i': ·:11 1; 
_ ili 1 

. Art. 53 - Constit em indeniza oe ao servi 
11 1 -

li Ili 1' ! i 
.l - aju a de cústq; 11: · 1 

II - diá ~ias; 1 Ili 1 1 
1 

III - tra r orte~. i : . :ri.1 '. i: : 
Art . 54 1- Os valo~es ~as , in~e ~Zfffl1es, ~s i 

condições para 1a sua condess ao serao esla eledl L 

d os e m r e g u J a m ~ n to . 1 ( 1 ; ji 111' 1 i I ' 
1 

' 11 1· 11 

sim ( L·ffi(l IS 

1 1 l i" 1 l , 11 ! 

~UBSEÇIIO I' , 
1 

\ 1 

Da Af' uda de Cur to , . !' 1 i l 

, 1 ~I , ' lj i 1 ' 
~r~55 1- A aJuda 1de custo des 1 a~se 11 a 

1 1 !1 

;i •, ,i ,•sresas de H\Stalação d1o servidor que nr Jnte-

, 1 1 • i 1; 0 , pa ssar a 'ter exercí1c io em nova e e1, , 
11am 

' • ' ' · 1 1 1 1:11 . 1 

,,. q, ,, . , "' ' '""' ' e, l , o em cara ter perm(anente, 1 , l l · 1 I 
1 1 1 ' ; HI : [ 1 

': : 11 1:;1 1 1 I 
§ 12 - Correm por anta da admfn stracãqas - - . I! , p1 , 

des pc ~as de transporte do servido~ e f, e sua famíl~a 1omprl en 

,1endo passagem' bagagem .e b'ens pes:s·oa• s. , J : j!1/ f 1 ~ 
.1 1 1 ' 1 . ' 1 1; f, 

,l.2º _ 111 família d ·servi'dor q e f eceí n~ 

1 1 ! ' / 1 1 

J I i ! . : i 11 

J 1 1 1 1 1 

1 1: 1 11 l 1 

om· 



1 
" 1 

: : /19 

"'"' li . 1 
1: 1 1 1 1 li PREFe JTURA MUN1i llA PAl\AJ1J,1 ' 1 I' 1 li ' GABJNETj:~oº:Rc:r~~I~~ GRANDE I 

1 

r 1' f 11'!, 
1 , , • I i1 1 i , 111.J \l ' c,k S, 10 as segura das juda de C f 

a J,,,:,, 1 p1.HI•' ,1e o r i ge m, den tro do ' Pr ::r d: 61tr;:: lJ: / , ~lielses r ldl_!!r,1 tad O dO ó bi l O . 

3 remun e r aç ão do · 1 

,-Art. 56 - A aj l da de cu~to é
1
: ia 

1
c~II a dJ rl ' 1, re _ servi,1 ar, cor fa me_ se 1di s pu 1e e11 n 1 li[! '· i11e1. . i1J O ;iodendo exce der a 1· mp orta· ai 

(tl , s,·; 1 e ia colrre srr '.r ªt li 1 

~ - Não ~er f conc"'dida i 1, /~R~ l 1r i r<1', ·;e: V Í do r que Se a r aStar dO l argo, OU re S Uffl , -1 011 elin 
d i l,, .J < , ,,. J a to eletivo : 1 

1 1 1 li 
1 

' ' ' : : i'1l ; _: 11 -.. Art . ~8 - Se r á conce dida a j ud 1e cust a 1a ---- , J 1 '11 1 uuc l c q ue , rião s end o se r vi dor do Mun ~cíp io, f or 1ome ado para 
, ar ~o em coni i s s ã o, com mudt a de do i icí !io . ; 1 1:il l li; 

~a r ág r a fo !)nico _ INo cas o de 1 ª a~tam~n to j ·1 11 , , 1, !I e 1so I do a r t. 99, a a1ud a de cu s t ] s e d paga 
;, 1 "' 11", 01Unár10 , qu i ndo cab í vr I i f 11! 1 I' i 

~ 1- O ser ~i 1or ~i cará ob,r i ado a rei 
ti lu n a óJ udJ de c us to qua ndo , 1nJu ~t1f1cadamen1t1e, não : )se 
apresen ta r na nov a sede no pra zo de 3

1

0 (trinta) d.ia~. 11 , 
1
, 1 1 I 

1 ' 

S~BSEÇAO II I ' 1 ili 
Das Diárias 1 ' 

, 11 :i1 1 1' · q 1 

Art. 60 1- O s ervidor que, a ser i ~p , s r ! 
· ,, ,,· 1 ,, ,Jc r m c~e;:-e:vc,ntua: ,~u[ transitório(, ªfª o~ ~ro 
.•or·, ' o naci onal ra ra JUIS a passagem e d,~r·ria~_I • • L' • r 1 t o r 1 ' , 1 1 J 3f _ , J: : r JS des pe s a s de pousada1, a imentação e 1 l como/ ao 

1 
1 1 1 

urbana.<lJ.. ' 1 i' 

1 /' 

1 11 :· : : 



,, M 
~ 

ESlAIJü LJA PAR,\lll,1 ' '1 
PREFl!ITCR,I MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE! ,'!\ 

GAll l NEI E DO PREFE 1'0 

20 

: 1 

l [" 

l r '! !'I 
,1 1 

§ 1 º - 1 diária ser~ concedi a po~ dia de 
- - 1 ,, 1 

JÍJ t .,,.,. t u , •,endo uev1da re~a metade quando O slocame to 

nãr, ,iJÍ f 11e1 no ite Fora dj sede. 1 - : 
1 

L2º - Mos casos em que odes o 1da 
,. ,, 0 , ,,,; ti:ui r ex i gênc ia ~e rmanent e \do cargo, o 

i 1 . 

ão 
f a r j _! u :; a ti i ú r ias . 

1 1 
Art. 61 - O servidor que receber , diária e 

d d 1 1 . . 1 i . 1 não se afas t ar a se e, por qua quer mot ivo, fica, o r
1 

gado I a 

rrs · :·uí- Ja, in t egr a lmente ] no prazo de 5 (cinco)! d'a 1. li 
11 

]IIJ 

1 ... , 1 

. JI 

!U r 

·1:rr1. 

,t! I 

~arágrafo Onico - Na hipótese de o servi-

: ,a . sede em pra zo menor dói que o previ1st 
m, ,t 11 , rest i l ui rá as diá rias recebidas em 

:, 1 l t . i :., LO no caµut deste artigo . 

1 

SUllSEÇAO III 

Da Indenização de Transporte 11 

o 

1 ' 1 1 '1 1'1 
Art. 62 t Conceder-se-á indeniza ão de 

. 1 • , ··e rvi~que realizar d~spesas com ~ 4tilização 

. . ". ' - ' , - 1 1. 1 1 • 
~ró~rio de Jocomoçao para a e ecuçao de serw1ços ex~ 

1,df r 11 r ça das atribu~ções do cargo, confonl e ~e : disJ\~.,-
r ,•g l, t ;Hnento. 

I' 

1 i:' 
f EÇAO li 1. . . i :: li: 

Das Gratifirções e ·. Ar c.ionus : :'./ /; 

A ·.-t. 63 f ~! ~m do tyencimento e i ~ s ~anta 1 • 

,ist ,S neº ' J Lei, srao de~er dos aos servi or~s . S 

·.t i ficações e adl icionais· /1 • , õF. · 

: 1 '1 

i I! 



1 · 1, !111 11i 
1 S l ,lllnf ll i' '1 1 l'IU I EITUR,\ ~ll 'NIOi•/ l'AllAIU,1 , 

Gl\llJ NL I iJoDE CAMJ NA GRANDE j f 1 ' l'llEFE 10 I 

ri ! i: : : 
l - gra IF. • ' , • -icaçao e lo exercicJ o e fun ao 

de ire • il 1 
~ .çao, cl c f i a e a sse so ment o , 

11 - de cnresent a ão. li 1 1 
111 e ' 1 

1 1 de 1abinete; 1 ,, -

1: : Por Produção produtiv id ~ei l :'I 1 

Deli part1cip, ção em órgã I e lrgiad ,; 
VI · Par di ferenç , de caixa · 11 '' 1 

VII - · gra ificação atalina· ' 1 ,11 j Vil! · ' . ' 1 1 'I - adi 1onal por tempo de serv i ,ºi , j 
IX 

ins l ubres, pe rigosas ou l n sas; , ' 1 r , 1 1 

X adici onal pela prestação d servi ·OS 
extra ordinário · 1 1' '[ 1 1 I 

1 ~ ' 1 111 1 

Xl - adi f onal no~u(o ; 1 I ill 1 

XII - ad1 I onal de frrins; '. ' 11,1 l 1 

XIII - out ~ s rela'tiv s ao 1.ocal ' u 1à: atu1e-

" :r .,. . .,.,. 1 
· 111 : 1

1 
, 

S~BSEÇAO I_ 11 , 

.. ,,,,, ""''° ,.., '·::l:,::.:::jr"' ,. ""T I T,,, ,, 
~~ f Gra ti fi e ção de funç l a ~I 

1ff r J t i-
Luiç~ ., 111,,·,sa i pelo desempen o de carg de direção I hefia 1

111' e 
1 1,, assesso ramen lo e outros que a l ei det rmina r . 1 l f i'J 1 

11 . : 1: 1 ' 
Pará rai Onico - ? riação de lf Fdes gr a-

l i fi cada s será feita por de reto do P efe ito Muni ~1lp 11 deRde 
iue haja dotação orç ament ár a 1para '. at nde r ao enc rg l.':i ·· i '" 

i 1 •1[ , 1 : I 11 J 
Art . 65 J Somente ervidores m ni 1 ffflais, ªf 

:::·~" ,, , pu ; 0 ~, t:d~~~;~s:~ã:u;:
0
:u~ :::~:~

0:e;~ de t,~::nar.~\ 
'li ·I ! ,1 ,, . 
I' ·1 1 ' 

11 1 
1 
1/ 
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ESTAD~DA l'ARAIIJ, , 
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1l 1 

' 11 : 122 
I, , 1 j :1 

'i. l ! : 1 

p,i; ,• , c 1cí: i n de funç õe s ratificadas, desde qu~ \l · pr~me~ 

;-,, .. ,, ) ,•m 11 0 mín i mo O (dois) + ~s c~nsPculi er-
1•i , ,1 J M,. ri , ípi o e , no c so ~e, servidor~s de o , t asl esf ras 
de p·. c 1no , não es t e jam em est agio p obatorio, b urwancfo-se 

1 , , .,,o, ' o m regul omen taçlio própri a \: 1 : 

§ 1 º - designaç o· para o el e cl) io 
11 

de 
;rJ·. r:cada se rá fe ta pelo P efeito . : , 

1 1 '1 
i_~ - vedado c nceder funç o rati f ica-

\ 1 1 º" , ··n vinor pe lo exercíJ io de che ia ou as

1
~

0
es aºfí.

9
a

0
menlt

0
ou, 

~ua· e ~, t a at ividade for nerente a exercício 

I Ull l.JI . 
1

1 :I { I 
1

; ; 

Art. 66 - Não per erá a grati ~ic ção de 

função o servidor que se a~si;ntar em vir tude de lr a~1 • . lur , 

' m •eM • ' '"""'' '"'"°'"! "" ''." "" ""'; ga '6, f • '111Í, l e 1i 

SUBSEÇAO II 

Da Representação 1 1 / 

! 1 1 1 

~~ r A gratif ·cação de repr sentação é 
1 1 

., retr i lJ u i çãJ pecuniária qu~ se atrib aos ocupar, t s de 1e-

:::: : •:;:,;•::::::::,:,'"' '.''º'"''' , , ,,,,, ··1· ;;·I:••• r· 
Parágrafo llnico - gratificaç o d.e ./~epr~-

' " t ,; ao se~ ,í e stabelecida 11m lei, I em ordem decre e 1~e, /ª 
,,,1t ,, 1 t ·mi tes estabele idos n~ a t. 44. f:i ! 

i ' ) 1,I ' 

SUBSEÇAO III 

Da Gratificação de 
' 1 

j, 

abinet~ 
!.,: ,, 

1 
:1,1, 

' :i/ 
.,,, 

11 
·t 
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EST,\UU UÁ l'ARAlll,I 

l'REFEITUI\J\ Ml 'NlclPAL DE CAMPINA GRANDE 
GAB 1 NETE DO PRffE ITD 

2} 

. ,, J 1 ,' l ~68 - A grat 1 ficação de grb nete é I a 
l l • · d t · id d ,i )\are]' de 

' "' ' " "'"" ,e " 'f """: • a " a es [ " ;: - ' 

Parágrafo Onico - A gratificaçã ~e qu t ra-
ia ,:e ar l iJO sera concedi:da aos se vido res que resemde nham 
ati ,iJades nos Gabi nete s do Prefeito , dos Secretér os e dd Pro-
curado r Gera l do Município, no gabineté do Presibe te da 11âmarà 1 11 , , 
, ., , c,~ 1: r<'l :i, ius do Poder Lcgislatif.. o, co~forme ' d 1r se r O 're-

1
, 

.!, 
11 • 

i I i:1 

" FUBSEÇIIO 1~ ' IA ' 1: 
Da Produ,r;ão e Prod~ti v id~de : J.j' ' , li' 

. 1 1 ·1 I 1 1 Art. 69 - A grati f icação por dução pro-
duti vi da de é ~ retribuição' mensalt peOo desempe~h e at~v1·dades 
~:·a :·'. s ca lizaçao tributári a , confo,rme l es t .abe'lec1d 1,, rl espe-

1 , , 

--- . f ó . lº . 11 Paragra o nico - servidor u~ perceba a 
,- t . d ' .1 '1 1 ,; . , ,,re vista nestt ar 1go "fº po era rece~e~, cumulati 1 

f . .. 1 l 1 - , 
l L, ll ' que r out ras rat1 1caçoes, exceto pe l a parti cipa-

, q1 , , o ieg1ado . 1 i 1 ' 1 : / 
1 1 - 1 ' ' 1 1 !l_i:l.:_2!)_ - A conce Tsao da graq fi,cação d,e que 

tra t a o artigo anterior será regulamentada por dec rieto do \ Pre-

1 ' feit o Municipal. 
l : 

1 1 

[sunsEç1~ ~ 
Da Particip;ição em ! rgr Colegiado 

~I..!_'-A grpt1 r icação por pa 

1 /· 

1, 
',1 

1 
1 1 

1 

1 :· " 
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[STAUU DA PARÀIIJA 

PRF.FE ITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
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1 1 1 , 1 . : i i 
os re-órg . . . ... " J,:v se r á regu lamentad f pi r lei, obse ,vª!~r,

1 (l ui ·, ito, ., ,.1ecí f icos de cada caso : r 1 'i 
. ..1 

Parágrafo llnico - 1Em nenhuma h ,PºI' ~e 
1 'I 1 
1 1 

a · 

:::: il do f ic aç ão p~ erá ser superio r, men salmente, c:10 ven im nto 
1 1 ' 1 l ·1 \ i d 1 

' 1 

SUBSEÇAO VI 
Da Diferença de Caixa 

1 
Ar t . 72 - Ao servidor que, no 
- -- 1 ' 

su a s a t r ibuiç ôes pa ga r ou receber em 
1
moeda corre 

c on ce d ida, nos pe rí odos de efetivo exercício, gra 

u i r ,•r e nç a de c a ixa, na forma previst , em lei. 

SUBSEÇAO: vil . 
Da Gratificação Nktalina 

1 . 1 

1 

11· 

1, 1 
desempenhp de 

1 1 • 
tel'. po~er r ser / 
1 f, caça o para 

1 

1 

!1 
,1 

Arl. 7J - A gratifüc ação natalin 
' · · 1 1·ndependentle1 m an u;,Jr:,e n t c , a lo do s ervi dor mun1c1pa 

será Paga 
de remu-

ner aç ão a que fizer jus. 

li 1 

1 1 
~ - A grati ~icação natalina fOUespon derá 

1

. 

a 1/12 (um· doze avos) da remuneração 11ª que o serv, dç,r r ize jus no 
,: .. , Ir· rlczemhro , por mês de e xercício! no • respec \vt ro. : 

§ 2º - A fraçã j igual ou superioi ªI 15 quin- 1 

,. e : .i considerada como mê '. inr :gral. . •.• / 1.:, .j· 1 

§ 3º - A gr nt 1f1caçao natal1na Sfra cal alada 
~ela • 1 

"'" "'""''"'''' do ""'"'• / ioel"'"' )'/'./''l~ 1/ 

,. 1 



1 
ESTADO UA l'Alv\lU, 

·'RlfE ITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRAND8 

I / 
25 1 

1 
' 1 

"" '": ." "'T, . '. ]1 · 
L~ - r gratificj çãa será es en.~ipa a s ina 

1

. 

1 en:; i ,• nistas , com base nos proventos que e ce1ba m' a da-

pag ane nl o daquela. 1 ; 1 1 
1 ,1 1 

1 ! 1: l l 1 
§ 5º - ~ gratipca~ão natalina seráj pa J 

dua s pa rcelas, a 111 dela s ~erá paga o mês junho ou 1n mê 
' 1 1 1 

1 
em 1 

de 

,:;: ias ~:,:::;:~ar, por sui soliclra ão, e a 2íl f t o di i, 20 do 

1 L~ - f ~agam1ent de cada pa I e la far,, se-á • 
:::'.' ,1. 110 r b.1s e a re mu ner i çao dai mê' em que oco r r . .r pa amen-

1 '1 1 1111 · l 
§ fl • 1 ' 1 ~?!!_ - ~ segunda r.arcela sera cale lad com 

ba ,, na re nHme ração em vigor no mês e dezembro, a~~ t ~da a im- '1 

port :111c ia dJ µri meira pelo valor ~ag . 1 . !1 lif ,I: 

:,, 

~~1- Na ,hipó ese do serv 1 o e oner r-se , 

1, 1111 1 1 11 0 , a gr all fiçação npta ina ser-lhe 1á 1pa~~ p~r por- 1· 

, • • d 1 \ 1 r 
, . ,, ., 0 númer o de IJleses de exerc1c10 o n , om I base 

• 1. - 1 , , ' • - 1 
·1,·c.1, ã u do mes em que ocorrer 8 exoneraça ou 8 demr ssao . 

1 i ' . . 11. .' 1: · ,:, _ 
Parágrafo único - A grat1 f1caçao nata lira nao 

se r á cons ide r ad a para cálculo de qua quer vantag11m '. e~~niá ia. 
1 : 11, 

1 
li 

s4BSEÇJIO VI l 1 ; ,. , ' 

Do Adiciona por Tj11p1 de Serviço 1: 1 :J I i; 
1 ' 1 1 li , 1 

~!2 - Por qui l quênio de elftf v1 exe ci i 
1,cblico. mun ciral, :s.e á concedido ªºI s1f~id!r um 

l , ~zps pondente a 5% (ci nco por cent~) dlo r~1c1m7 t~d~ 
l i• [ : vo Jté o liiite d~ 17 (sete) qurnqurnf~ , ct : 1 
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" ''"-"'"' 1, 1 " PREFP.ITlJRA Ml'NICJPAL DE CAMPINA GRANDE 1 
GAll I NEIE DO PREH JT O 1 

1 1 ' 

1 ' 1 \1 1 1 

,wd . ,;. ,iq,,,t'le em que o s e r vidor com~le tar o t em o ele serv i ço e 
L ~ - ºI adicio~al , é devido a 1a]ti do d i a 

1 1 1 li -, ii] i 1 

1 1
1

' 

' § 2º - o servido r qu e e xer ce r , :c r· ,a t 1v men-
· ,· , , .. , c1i, 11m cargo, t er á di reito / ao ad1i c ional c l cul ~do I obre 

' ' jl 
l \e r1l·imcnt o de maior mon ta , exceto cargo em com ssao,I 

1 I ' 
§ 32 - O se rvid ' r cont inuará a ~e1 c1be f\ na 

:ios· 11w ri <1 e na disponib ilidade 
1
o 

11

adicional c o g
1
lolzo el e~ 

,, nt · ,nJ <; tivi dade . i.1 

1
1 1 11 

SUBSEÇAO IX I Ili 1 

Dos Adic i ona i s de Insalubridade,I periculos~tla e ou 

Atividade T º f ªs : I' \l 1 

Art . 76 - Os se r vido res que tra alham co ha-
1 1 i ' 1 ' 

li ~ua l i dadi :em locais i nsalub r e s o~ ei cqntato perr a e t e I com 
. • . . . . , • 1 Ir 

s JDst5nc iai t óxicas , r ad1oat 1vas º'1 ~om risco de v d, . az1 )us 

~ J II , · ., , on;,l s obre o ve ncimento 1 c"ígo efetivo . ' :I 
. § . 12· - O s e rvido1r que fiz ~r jus ' a s 11 ad ' c~o-

- .~ ' 1 1 
.• . h ins al ubr i da de e de pe riculos idade de ve rá o t~r por I um 

0 lt:· , ·,J o sendo ac11muláve i s e s tas ivan( agens . ! li ,,11 1 

f ~ - O direito! ao l adicional de 'i i sa1ubr ' dade 

0 , pe r i c ulos!dade ces sa com a elimi naç ão das condi l õ] s ~u dos 

riscos q ue deram origem a su~ concelb s l , l 1 :11 

Art. 77 - _H a verá pe f ~anente . con i r1 l:e !,da rt~ v_!. 

: ,,, -:. ; :::,::,::; ' " " " '" 1 "T '"""'·Tr rr · 
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ESl,\lJ 1 

' 'RI .FEITURA MUNI~ l>A l'AllAlll,\ 
GAB I NL TF . PAL DE CAMPINA GRANDE 

· ,DO PREFEITO 

Ili 11 
1 

1 11 

\ 
'1 

\, i 
r t :1 1 1 

Paránrar li · • 11 • 1 ' \ 1 

,n L, : , 1 ,; 3 1 15 'ada , e nquan to duran a ges tação e 'ai l c' açã 1 ~a; 
~~~---!!....~ - A servidora ges ante ºj lac 

,11 1 i 'i µ r ' Vi ._ l _I . t , 1 9 
•' 1 • e. ·' º'i 11 este artigo , exercendo sua s ~ ivli-

1 lt'' 1, ,: ., 1 · ;i lub r e ·e em serviç9 não penoso e n~o perigt o .\ 
1 1 11 ' 1 

t, 

1 1 1 1 1 

. _ !'El.:._78 -:. Na conce ssão dos adicf ol ai s de ª \ i-
ile 1ns a lubr:dacle r de pe r iculosidade, erão d ser-

c:· es t ab e l ecidas em l egis lação espec fi:ca . \ 1 

' 1 1 1 1 1 1 
Parágrafo único - Os l ocais de trab lho e os 

1 ! , 11 ! ! 1 

, ·r vic1 cr <'S qu e upe ram com Ra,i os X ou sub s tâncias red cativas se- 1 

,, 1 

, ::: , ~,~~~ ' ~: ~1 : ::'.t:: n~;:1: l ~;~::::e:t1\ ~: v::d~á:~:/: :~:: : ~ 1 ~: ! J 

, ' P I 1 1 : 1 1 1 1 1 1 

Arl. 79 - , Os se r '.v~d~res a q~e. sr ,e~1er e 
11 pa- 'I : 

:.crào s ubme tidos a exames 1,ed 1c1s j a I ca~i 6 
1 

'' 1 1 '! 1 

/ 1 1 1 1 

/\ri.. no - Nn ex e r cíc i o de at1v~da1es1 pen
1
9s a ~, 

i ; 2 J,,u res <Ju pe rigo sa'> se r~10 for nec idos pelo Municípif , gr1atul_ 

1 ,mente , os equi pamen to s _" acessórios indispensáve~s \à; pro1eção 

1 ·~i c a e à s aúd e do servidor . 1 , 1 

, , i r 
: 1 11 i 1 1 

~l!.~.s~~ , , r 
li , /\d i cional por Serviço Extraordinário \ 

. Í 1 ! ! 

n t: ld U J Ll I J l' 

!l!l_:_!!..!. -:o serv ~~o 1e~traordináÍij ~há ,rfemu-
cmo de 50% {cinquenta • por cento) em r~laçãp ' à 

hora norma l de trabalho. ' , 1 1 i 1 ' 

' 1 ' 1 1 

Art. B2 - Soment ri será permitido serL ço ' ex-A, 
1 1 1 1..4, ! 
1 'I 
1 1 

! 1/ 
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traordinário para atender a situações excepcionais e temporá-
rias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada, 
podendo ser prorrogado por igual período, se o interesse público 
o exigir . 

~ - O serviço extraordinário previsto nes-
te artigo será precedido de autorização da chefia imediata que 
justificará o fato . 

§ ·2º - O serviço extraordinário realizado no 
hQrário previsto no art. 83, será acrescido do percentual rela-
tivo ao serviço noturno, função de cada hora extra. 

SUBSEÇAO XI 
Do Adicional Noturno 

Art. 83 - O serviço noturno, prestado em ho-
rário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 
(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 
25% (vinte e cinco por cento) computando-se cada hora como cin-
quenta e dois minutos e trinta segundos . 

Parágrafo Onico - Em se tratando de serviço 
extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá 
sobre a remuneração prevista no art. 81. 

SUBSEÇIIO XII 
Do Adicional de Férias 

Art. 84 - Independentemente de solicitação, se-
rá pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional cor-
respondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias~ 
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~- No 
ão, chefia ou caso de O • 

direÇ assessoram servidor exercer função de 
cti va vantagem . ento, ou O _ 

1esP8 sera consid cupar cargo em comissao, a 
que trata este artigo . erada no cálculo do adicional de 

§ 2!! - o 
efetuado até 2 (doi0· Pagamento do adicional de férias será 

dias antes 
do respectivo período. 

CAPITULO III 
Das férias 

. Art. 85 - O servidor fará jus a 30 (trint a ) 
dias consecutivos de férias , que Podem ser acumuladas até o má-
ximo de 2 (dois) períodos, ' 

no caso de necessidade do serviço , 
ressalvadas as hipótese em que haja legislação específica . 

~ - Para o primeiro período aquisitivo de 
Férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício. 

§ 2!! - t vedado leva r à conta de férias qual-
quer falta no serviço . 

1 J!! - t permitido ao servidor gozar as fé-

rias em dois períodos de quinze dias, um dos quais poderá ser 

convertido em espécie, desde que o requeira com pelo menos 60 

(sessenta) dias de antecedência. 

§ 4!! _ No cálculo do abono pecuniário será con 

Siderado O valor do adicional de férias. 

Art. 86 _ o servidor que opera direta e per-
mane t R -:--------5 x ou substâncias radioativas gozará 20 

n emente com aio · 
(vinte) consecutivos de férias, por semestre de atividade profi~ 
· h · pótese a acumulação.-h 

S1ona1' proibida em qualquer i ·, !' 
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Parágrafo Onico - o servidor referido neste ar 
tigo não fará jus ao abono pecuniário de que· trata o artigo ant! 
rior . 

Art . 87 - As férias somente poderão ser inter-
rompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convo 
cação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de su 
perior interesse público. 

CAPlTULO IV 
Das Licenças 

SEÇIIO I 
Disposições Gerais 

Art. 88 - Conceder-se-á ao servidor licença: 

- por motivo de doença em pessoa da família; 
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou 

companheiro; 
III - para o serviço militar; 

IV - para atividades políticas; 
V - prêmio por assiduidade; 

VI - para tratar de interesse particulares; 
VII - para desempenho de mandato classista. 

~ - A licença prevista no inciso será 
precedida de exame médico ou junta médica oficial. 

~ - O servidor não poderá permanecer em ll 
cença da mesma espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) 
meses, salvo nos casos dos incisos II, III, IV e VII(i 
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§ 32 - E vedado o exercício de atividades re-
munerada durante o per1odo de licença previ·sta · · no 1nc1so I deste 
artigo . 

~ - A licença concedida dentro de 60 
(s e ssenta) dias do término de outra da mesma espécie será consi-
derada como prorrogação . 

SEÇIIO 11 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 90 - Poderá ser concedida licença ao ser 
vidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto 
ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral, con-
sa nguíneo ou afim até o segundo grau ci vil, mediante comprova_ 
ção por junta médica oficial . 

§ 12 - A licença somente será deferida se a 
a s si s tência direta do servidor for indispensável e não puder ser 
pr es tada simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 22 - A licença será concedida sem prejuízo' 
da r e mun e ração do cargo efetivo, até 90 (noventa) dias, podendo 
s er prorrogada por até 90 (noventa) dias, mediante parecer de 
junta médica e, excedendo estes prazos, sem remuneração. 

SEÇIIO Ili 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

Art. 91 - Poderá se~ concedida licença ao ser 
vidor para acom~anharcônjuge ou companheiro que foi deslocado P! 
ra outro ponto do territ~rio nacional, para o exterior ou para o 
exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislati-

vo \.~ 
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Parágrafo Onico - A licença será por prazo in 
de terminado e sem remuneração 

SEÇIIO IV 
Da Licença Para o Serviço Militar 

Art. 92 - Ao servidor convocado para o servi-
ço militar será concedída licença, na forma e condições previs_ 
ta na legislação específica. 

Parágrafo Onico - Concluído o serviço mili-
tar, o servidor terá até 30 (trinta) dias,sem remuneração, para 
reas s umir o exercício do cargo . 

SEÇIIO V 

Da Licença para Atividade Política 

Art . 93 - O servidor terá direito a licença , 
sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua esco-
lha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a 
véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleito-
ral. 

§ 1º - O servidor candidato a cargo eletivona 
localidade onde desempenha suas funções e que exerça cargo de dl 
reção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, de-
le será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua 
candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o 152 (décimo quin-
to) dia seguinte ao do pleito . 

§ 2º - A partir do registro da candidatura e 
até o 15º (d~cimo quinto) dia seguinte ao da eleição, o servidor(} 
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fará jus à licença como se em efetivo exercício estivess~ com a 
remuneração de que trata o art. 44. 

SEÇIIO VI 
Da Licença- Prêmio por Assiduidade 

Art. 94 - Após cada decênio de efetivo exer-
cício, no serviço público municipal, ao funcionário que as requ~ 
re~ conceder-se-á licença-prêmio de 6 (seis) meses, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo efetivo. 

Art. 95 - Não se se concederá licença-prêmio' 
ao servidor que, no período aquisitivo: 

I - sofrer penalidade disciplinar de suspen-
são; 

II - afastar-se do cargo em virtude de: 

a) licença por motivo de doença em pessoa da 
família, sem renuneração; 

b) licença para trato de interesse particula-
res; 

c) condenação a pena privativa de liberdade 
por sentença definitiva; 

d) afastamento para acompanhar cônjuge ou com-
panheiro. 

Parágrafo Onico - No caso dos servidores que 
prestavam serviço pelo Regime CL e foram transferidos para o Re-
gime Estatutário,será assegurado o tempo anterior de serviço p~ 
ra efeito de licença-prêmio, limitando-se a concessão, no caso 
do Caput a 1/4 dos servidores por ano, obedecendo-se o critériode 
antiguidade _ou casos especiais a serem negociados com o Poder E-
xecutivo Municipal~ 
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Art. 96 - O direito 
prazo pa ra ser exercitado . 

licença-prêmio não 
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tem 

Parágrafo Onico - Os períodos de licença-prê _ 
mio já adquiridcse não gozados pelo servidor que vier a falecer se 
rão con ve rtidos em pecúnia em favor de seus beneficiários da pen~ 
sã o. 

SEÇAO VII 
Da Licença para Tratar de InteressesParticulas 

Art . 97 - A critério da administração, poderá 
ser con cedido ao servidor estável licença para trato de assuntos 
particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração . 

~ - A licença poderá ser interrompida, a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 

~ - Não se concederá no va licença antes de 
decorridos 2 (dois) anos do término da anterior . 

§ 32· -Não se concederá a licença a servidores no 
meado s , removidos, redistribuídos ou transferidos, antes de com-
pletarem 2(dois) anos de exercício . 

SEÇAO VIII 
Da Licença para o desempenho de Mandato Classsista 

~ - E assegurado ao servidor o direito a 
licença para o desempenho de mandato em confederação, federação, 
as sociação dé classe de âmbito naciunal, sindicato representatiíl 
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vo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, com are 
muneração do cargo efetivo, observado o disposto no art. 105 , in 
ci s o VII, alínea c. 

! 12 - Somente poderão ser licenciado servido 
res el eitos para cargos de direção ou representação nas referi-
da s entidades, até o máximo de (três) por entidade. 

§ 22 - A licença terá duração igual à do man-
dato, podendo ser prorrogada, no caso de reeleição. 

CAP1TULO V 

Dos Afastamentos 

SEÇIIO I 
Do Afastamento Para Servir a outro órgão ou Entidade 

Art. 99 - O servidor poderá ser cedido para 
t er e xercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, 
dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas segui~ 
tes hipóteses: 

I - para exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança; 

II - em casos previstos em leis específicas . 

§ 12 - Na hipótese do inciso deste artigo , 
0 ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária. 

§ 22 - A cessão far-se-á mediante Portaria p~ 
blicada no Diário Oficial do Estado . 

§ 32 - Mediante autorização expressa do Pre-(l 
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fe ito Municipal' o servidor 
t - do Pod 

Cíc iO em ou ro orgão da Ad . er Executivo poderá ter exer-
m1nístra -

~ nhª quadro próprio de Pe · Çao Municipal direta que não 
ssoa1' Para fim ce rto · determinado e a prazo 

SEÇAO II 
Do Afastamento Para 

Exercício de Mandato Eletivo 

Art. lDO - Ao servidor investido em 
e)eti vo aplicam-se as s · eguintes disposições: 

mandato 

I - tratando-se de mandato federal, estadual 
ou distrital , ficará afastado do cargo; 

II - investido em mandato de Prefeito, será~ 
fastado do cargo, sendo-lhe facultado ºE 
tar pela sua remuneração; 

III - investido em mandato de Vereador; 

a) havendo compatibilidade do horário perce-
berá as vantagens de seu cargo, sem pre-
juízo da remuneração do cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário,s~ 
rá afastado do cargo, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração. 

Parágrafo Onico - O servidor investido em 
mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou redis-
tribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o 
~anda to. 

CAP1TUL0 VI 
Das concessõesí\! 



Art. lOl - Sem qualquer prejuízo, poderá 
servidor ausentar-se do serviço: 
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o 

I - Por 1 (um) dia, para doação de sangue; 
II~ Por 2 (dois) dias, para se alistar como 

eleitor; 
III - por B (oito) dias consecutivos em 

de: 

a) casamento; 

razão 

b) falecimento do cônjuge, companheiro,pais, 
madrasta ou padrasto, filhos, enteados, m! 
nor sob a guarda ou tutela e irmãos. 

Art. 102 - Será concedido horário especial ao 
servidor estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre 
o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 
cargo. 

Parágrafo Onico - Para efeito do disposto ne~ 
te artigo, será exigida a compensação de horário na repartição, 
respeitada a duração semanal do trabalho. 

CAPlTULO VII 
Oo Tempo de Serviço 

Art. 103 - E contado para todos os efeitos o 
tempo de serviço público federal , estadual, municipal eo pres t~ 
<10 à empresa privada, observado o disposto no inciso X, § 32, do 
art. 115, da Lei Orgânica Municipal . 

Art. 104 - A apuração do tempo de serviço S! 
rá feita em dias, que serão convertidos em anos, considerando o 
ano com trezentos e sessenta e cinco dias(\,. 
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-~ll stantes, ate cento e . ~ - Feit re d 01 tenta e d a a conversão, os dias rendondan o-se para um ano Ois, não serão computados, ar-t quando feito de aposen adoria. excederem este número, para e-

Art. 105 ,istas no art, 100, ~ - Além das ausências ao serviço pr! considerados afastamentos em virtude de: como de efetivo exercício os 

I - férias; 
II -

III -

exercícios de cargo em comissão ou equi-
valente, em órgão ou entidade dos Pode-
res da União, dos Estados, Municípios e 
Distrito Federal; 
exercício de catgo ou função de governo 
ou administração, em qualquer parte do 
território nacional, por nomeação do Pr! 
feito Municipal; 

IV - participação em programa de treinamento' 
regul armente instituído; 

V - de sempenho de mandato eletivo federal,e~ 
tadual, municipal ou do Distrito Federal , 
exceto para promoção por merecimento; 

VI - júr i e outros serv iços obrigatórios por l ei ; 
VII - licença: 

a) à ges tante, à adotante e à paternidade; 
b) para tratamento da própria saúde, até 2 

(dois) anos; 
e) para desemp enho de mandato classista,exc! 

to para efeito de promoção por merecimen-
to; 

d) por mo tivo de acidente em serviço ou doe~ 
ça profissional~ 
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e) prêmio po . f) · r assiduidade; por convocação para o serviço 
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militar; 

VII - deslocamento para a nova sede de que trata O Art. lB; IX - participação em competição desportiva n~ cional ou convocação para integrar re-presentação desportiva nacional, no país ou no exterior, conforme disposto em 1ei específica; X - missão ou estudo no exterior, quando au-torizado o afastamento . 
Art. 106 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentador ia e disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado à União, Estados,Municípios e Distrito Fe-deral; II - a licença para tratament o de saúde pe pessoa da família do servidor, com remu-neração; 111 · - a l icença para atividade política, no c~ so do Art. 93, § 2º IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, muni-cipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público municipal; v - o t empo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; VI - o tempo de serv iço relativo a tiro de guerra; 

~ - o tempo em que o servidor esteve apo-sentado será contado apenas para nova aposentadoria(\' 
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§ 29 - Será contado em dobro o tempo de 
viço prestado à Forças Armadas em operações de guerra . 
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ser 

§ 32 - r vedado a contagem cumulativa do tem 
pode serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo ou 
função de órgãos ou entidades dos Poderes da União, Estados, Ois 
trito Federal e Municípios, autarquias, fundação pGblica, socie-
dade de economia mista e empresa privada. 

CAP!TULO VIII 
Do Direito e Petição 

' Art. 107 - E assegurado ao servidor o direi-
to de requerer aos Poderes PGblicos, em defesa de direito ou in-
teresse legítimo . 

Art. 108 - O requerimento será dirigido à a~ 
toridade competente para decidí-lo e encaminhado por intermédio' 
daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente . 

Art. 109 - Cabe pedido de reconsideração a 
autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira de-
cisão, não podendo ser renovado . 

Parágrafo Onico - O requerimento e o pedido 
de reconsideração de ·que tratam. os artigos anteriores deverão ser 
despachados no prazo de 10 (dez) dias e decididos dentro de 60 
(sessenta) dias. 

Art . 110 - Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido da reconside-
ração Q'. 
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II - das deci • te . soes sobre 
interpostos . 

recursos sucessivame~ 

§ 1!! - o 
d·atamente super1·0-r • recurso se ra· me l a que t . dirigido à autoridade l 

decisão e, sucessivamente, iver expedido o ato ou proferido a 
ridadeS, em escala ascendente, às demais auto-

médio da autor idade 
querente. 

~ - O rec . urso sera encaminhado por inter-
a que estiver imedi atamente subordinado o r! 

"d Art . 11 1 - O Prazo para interposição do pedi do de recons1 eração ou · de . -recurso e de60 (sessenta) dias, a co~ tar da publicação ou da · • c1encia, pelo interessado, da decisão r~ 
corr\da . 

Art. 112 - O recurso poderá ser recebido com 
efeito sus pensivo, 3 juízo da autoridade competente . 

Parágrafo Onico - Em caso de provimento do 
pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão re 
troagirão à data do ato impugnado. 

Art. 113 - O direito de requerer pre~creve : 

I _ em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de d~ 
missão e de cassação ·de aposentadoria ou 
di sponibilidade , ou que afetem intere~ 
se patrimonia l e créditos resultantes das 
relações de trabalho; 
em 120 (cento e vinte) dias, nos demai s 
casos, salvo quando outro prazo for fixa 

II -

do em lei Q. 
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Parágrafo Onico - O prazo de prescrição será 
conta do da data da publicação do ato impugnado ou da data da 
ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 114 - A prescrição é de ordem 

não podendo ser relevada pela administração . 
pública, 

Art. 115 - Para o exercício do direito de P! 
tição, é assegurada vista do processo ou documento, na reparti-
ção, ao servidor ou a procurador por ele constituído. 

Art. 116 - A administração deverá rever seus 
atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade . 

Art. 117 - São fat~is e improrrogáveis os Pr! 
zos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior. 

Art. 118 - O pedido de reconsideração e ore 
curso quando cabíveis, interrompem a prescrição. 

TlTULO IV 

Do Regime Disciplinar 
CAPlTULO I 

Dos Deveres 

Art. 119 - São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribui-
ções do cargo; 

II - ser leal às instituições a que servir; 
III - observar as normas legais e regulamenta-

res; 
IV • cumprir as ordens superiores, exceto qua_!! 

to manifestamente ilegais; 
v _ atender com presteza(l, 



a) ao Público 
ÇÕes req ~m geral, Prestando as informa-ueridas Por sigilo · ' ressalvadas as protegidas 

b) à expediç-' ao de t -defesa d . cer idoes requeridas para e direit tuações d . 0 ou esclarecimento de si-c) , e interesse pessoal; as requisições blica; Para a defesa da Fazenda P~ 

VI -

VII -

VIII -

levar ao . . conhecimento de autoridade supe-_rior as irregularidades de que tiver ciê~ 
eia em razão do cargo; 
zelar pela economia do material e a con-
servação do patrimônio público; 
guardar sigilo sobre assunto da reparti -
ção; 

IX - manter conduta compatível com a moralida-
dade administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 
XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII representar contra ilegalidade, omissão 
~u abuso de poder. 

Parágrafo llnico - A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica e apreciada P! ~ autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegu-rando-se ao representando ampla defesa . 

CAP!TULO II 
oas Proibições 

~t . 120 - Ao servidor é proibido: 

1 _ausentar-sedo serviço durante o expedie~ 
te, sem prévia autorização do chefe imedi~ 
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to; 
II - retirar' sem , comp t Previa anuência da autoridade e ente repart· _ ' qualquer documento ou objetada III lÇao· 

- recusar f ' ' IV_ e a documentos públicos; opor resistênc1·a injustificada ao andamen-to de documento - de e proces so ou execuçao serviço; 
V - Promover man i sfestação de apreço ou desa-

Preço no recinto da repartição ; 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, f~ 

ra dos casos previstos em lei o desempe-
nhode atribuição que seja de :ua responsa-
bilidade ou de seu subordinado ; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido 
de filiarem-se a associação profissional ou 
sindical, ou a partido político; 

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pe~ 
soal ou de outrem em detrimento da dignid! 
de da funçã o pública; 

IX - participar de gerência ou administração de 
empresa privada, de sociedade civil, ou e-
xercer o comércio, exceto na qualidade de 
acionista, catista ou comanditário; 

X - atuar como ·procurador ou intermediário ju~ 
to a repartição pública, salvo guando 
se tratar de benefícios previdenciários ou 
ass istenciais de parentes até o segundo 
gr au, e de cônjuge ou companheiro; 

XI_ receber propina, comissão, presente ou van 
tagem de qualquer espéc ie, em razão de 
suas atribuições(t 



XII - aceita r camiss· estado ao, emprego ou pensão de estran . - Prat · ge1ro; lcar Usur mas; a sob qualquer de suas fo! 

XIII 

XIV_ 

xv -

XVI_ 

XVII _ 

XVllI _ 

Proceder d util ' e forma desidiosa; 
lZar Pessoal ou recursai materiasda reparti -P . Çao em serviços ou atividades articulares. 

cometer a out' ro servidor atibuições e~ tranhas ao cargo que ocupa exceto em 
Sit • ' uaçoes de emergência e transitórias; 
~xercer quaisquer atividades que sejam 
incompatíveis com o exercício do cargo 
ou função e com o horário de trabalho; 
manter sob sua chefia imediata, em car-
go ou função de confiança , cônjuge,co~ 
panheiro ou parente até o segundo grau 
civil. 

CAPlTULO III 
Da Acumulação 

Art. 121 - Ressalvados os casos previstos na 
Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos públi-
cos. 

§ 12 - A proibição de acumular estende-se a 
cargos, empregos e funções em autarquias , fundações públicas, em-Pre sas públicas, sociedades de economia mista da União, do Dis-trito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 22 _ A acumulação de cargo, ainda que lícl 
ta, fica conáicionad~comprovação da compatibilidade de horário~ 
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Art, 122 
cargo em comis~ - O servidor não poderá exercer mais 
de deliberação c 1 . ser remunerado pela participação em o et1va . 

Art. 123 
ta Lei' que acumular ~t - o servidor vinculado ao regime de~ 

ci amente 2 ( . ·nv es tido em cargo de p . do1s) cargos efetivos, quando 
l rov1mento de 
ambos os cargos efetivos . em comissão, ficará afastado 

CAP!TULO IV 
Das Responsabilidades 

Art. 124 - O servidor responde civil, penal 
e administrativamente p·elo e xer , . . atri' bui· _ c1c10 irregular de suas 
çõe s. 

Art. 125 - A responsabilidade civil decorre do 
ato omi s sivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em pre-
juízo ao erário ou a terceiros. 

§ 1ª - A indenização de prejuízo dolosamente 
causado ao erário somente será liquidada na forma prevista no 
art. 48, na falta de outros bens que assegurem a execução do dé-
bito pela via judicial. 

§ 22 - Tratando-se de dano causado a tercei-
ros , responderá O servidor perante a Fazenda Públi ca, em ação re 
Çressiva . 

se aos sucessores 
•alor da herança 

§ Jª _ A obrigação de reparar o dano estende 
e contra eles será executada , até o limite do 
recebida Q 
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~ - A responsabilidade penal abrange 
os crimes e contravenções imputadas ao servidor nessa qualida-
de . 

~ - A responsabilidade civil-admini~ 
trativa resulta de ato emissivo ou comissivo praticada no de-
sempenho do cargo ou função. 

Art. 128 - As sanções civis, penais e ad-
ministrativa poderão cumular-se, sendo independentesentre si. 

Art. 129 - A responsabilidade administrati-
va do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que 
negue a existência do fato ou sua autoria. 

CAPlTULO V 
Das Penalidades 

Art. 130 - São penalidades disciplinares: 

- advertência; 
II - suspensão; 

III - demissão; 
IV - cassação da aposentadoria ou disponibi-

lidade; 
V destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 

Art. 131 - Na aplicação das penalidades se-
rão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometi-
da, os danos que dela provierem para o serviço público, as ci_E. 
cunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcio-

nais t 
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por 
escrito , nos casos de violação de proibição constante do art . 
120, incisos Ia VII, e de inobservância do dever funcional pre 
vi s t o em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifi~ 
que imposição de penalidade mais grave 

~ - A suspensão será aplicada em caso 
de reincidência das faltas punidas com advertência e de viola 
ção da s demais proibições que não tipifiquem infração sujeita ; 
pe nalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) di-
as . 

~ ~ - Será punido com suspensão de até 1 s 
(quinze ) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se a 
ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade com 
petente , cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida 
determinação. 

§ 2º - Quando houver conveniência para o ser 
v iço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, 
na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço . 

Art. 134 - As penalidades de advertência e 
de suspensão terão seus registros cancelados, após o curso de 3 
(três) e s (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente , 
se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infra-
ção disciplinar. 

Parágrafo Onico - O cancelamento da penalid~ 
de não surtirá efeitos retroativos . 

Art. 135 - A demissão será aplicada nos se-
guintes caso: '(jl_ 
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I - crime contra a administração pública; 
II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 
IV - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública e conduta escanda-

losa, na repartição; 
VI insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou 
a particular, salvo em legítima defesa 
própría ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públi-
cos; 

IX - revelação do segredo do qual se apropri-
ou em razão do cargo; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação 
do patrimônio municipal; 

XI - corrupção; 
XII - acumulação ilegal de cargo, emprego ou 

funções públicas; 
XIII - transgressão dos incisos VIII a XVI do 

art. 120. 

Art. 136 - Verificada em processo disciplinar 
acumulação proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por 

um dos cargos . 

§ 1º - Provada a má-fé, perderá também o car 
go que exercia há mais tempo e restituirá o que tiver percebido 

indevidamente. 

§ 2º _ Na hipótese do parágrafo anterior,se~ 
emprego ou função exercido em outro órgão ou do um dos cargos, 

. - lhe será comunicada,-\ entidade, a dem1ssao '} 
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Art. 137 
·1·d d ~ -Ser· di5ponibl, 1 a e do inativo que h a cassada a aposentadoria ou a 

~Jtª punivel com a demissão. ouver Praticado, na atividade , 

~-
·o exercido por não ocup t ~ an e 

A dest1·t · • · u1çao de cargo em com1s-

casos de infração sujeita às 

missão· 

de cargo efetivo será aplicada nos 
Penalidades de suspensão e de de-

Parágrafo Onico . trata este arti . - -Constatada a hipotese de que , . go, a exoneração efetuada nos termos do art. ~ ser a convertida em destituiç·ao 
de cargo em comissão. 

Art. 139 -A demissão 0t1 a destituição de car-
go em comissão por infrigênci·a do Art. 120 inciso VIII e X, i~ 
compatibiliza o ex-servidor para ' pu' _ nova investidura e m cargo 
bJicO municipal, pelo prazo de 5 ( cinco) anos. 

Parágrafo uico -Não poderá retornar ao ser-
viço público municipal o servidor que for demitido ou destituí-
do do cargo em comissão por infringência do art. 135, incisos I , 
!V, VIII,  X e X!. 

Art. 140 -Configura abandono de cargo a au-
sência intencional do servidor no serviço por mais de 
9ias consecutivos. 

trinta 

·~.!. -Entende-se por inassiduidade halli -
tuai a falta ao serviço, sem causa justifi~ada, por sessenta 
dias, interpoladamente, durante  o período de doze  meses. 

~~ ~  o ato de imposição da penalidade ' 
mencionará sempre O fundamento legal  e  a  causa da sanção disci-

Plinar 1 
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~143 ---.e. - As 

I -

II -

III -

IV -

Penalidades disciplinares se-

Pelo p refeito M . . tarde d . unic1pal, quando se tra-
ria ou ~missão e cassação de aposentad~ 

disponilibilidade de ·servidor vi_n Culado 
ao respecti vo Poder órgão ou en-tidade ' e Pena de suspensão superior a 

a 15 (quinze) di as · 
Pelas aut . ' or1dades admi nistrativas de hi~ 
rarquia imediatamente i nferior àquela me!! cionada n . . o 1nc1so anterior quando se tra t -ar de Pena de suspensão até 15 (quinze ) 
dias; 
Pelo chefe da repar tição e outras autori 
dades na forma dos respectivos r egimen ~ 
tos e regulamentos , nos casos de adver-
tência; 
pela autoridade que houver feito a nome~ 
ção, quando se tratar da des tituição do 
cargo em comissão . 

Art. 144 - A ação disc ip li nar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quan to às infraçõe s 
puníveis com demissão, cassação de apo-
sentadoria ou disponibil idade e destitui 
ção de cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 
Ili_ em 180 (cento e oitenta) dias , quanto à 

advert ência . 

§ 1Q _ o prazo de prescrição começa a correr 
da data em que o fa~e tornou conhecidoqi 
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- Os § 2Q 
ie i penal aplicam-s~ 

como crime. 
. Prazos de 
lnfraç' Prescrição previstos na oes di sciplinares capituladas ta~ 0ém 

§ 32 A 
Ção de processo d-;:----s . - abertura d ra ClPlinar . e sindicância ou 
· ão final pr f interro · deel 5 0 erida Por mpe a Prescrição, 

a insta~ 
até a 

autoridade competente. 

~- I pra zo começará a correr a nterrompido o curso 
- Partir do dia em que rupçao . 

da prescrição, o 
cessar a inter-

• - ~ ~ - A demissão ou destituição do car-
IV, VIII, X e XI, do Art. 

go em com1ssao' nos casos dos incisos 
120 , implica a indisponibilid d a e dos bens e o ressarcimento ao 
erár io, sem prejuízo. da ação penal cabível. 

T!TULO V 
Do Processo Administrativo Disciplinar 

Art. 146 - A autoridade que tiver ciência de 
irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua~ 
puração imediata,mediante sindicância ou processo administrati-
vo disciplinar assegurada ao acusado ampla defesa. 

Art. 147 - As .denúncias sobre irregularida -
des serão objeto de apuração, desde que contenham a identifica-
ção e O endereço do denunciante e sejam formuladas por escrit~ 
confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único - Quando o fato narrado 
configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, 
denúncia será arquivada, por falta de objeto<}'. 

não 
a 



~148_ ----......::. Da 
Sindicância 

I - arqu· 
Poderá resultar: 

II lvament 
- ªPlica~-ª 0 

• o de 
de Processo; 

III ~uspensão de 
- instauração 

Penalidade de advertênc i a ou 
até 30 (trinta) dias; 

de Processo disciplinar . 
Par· 
~nic sindicância não excederá 30 ( ~ - O Prazo para conclusão da 

· al • tnnta) d" do por 1gu Per1odo, a cr·t· . ias, podendo ser prorrog! 1 eno da . autoridade superior . 

Art. 149 
Jo servidor ensejar~- - _ Sempre que o ilícito praticado P! mpos1çao d . . 
d 30 (trinta) dias ·d . e Penalidade de suspensão por mais e • e dem1ss-d disponibilidade . ao , cassação de aposentadoria ou 
e , . . ' ou destituição de cargo em comissão, será 

obrigator1a a instauração de Processo disciplinar . 

CAPlTULO II 
Do Afastamento Preventivo 

Art. 150 - Como medida cautelar e a fim de 
~e o servidor não venha a influir na apuração da irregularida-
~. a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá d! 
terminar o seu afastamento do exercício do cargo, pelei prazo de 
até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

Parágrafo único - O afastamento poderá ser 
Prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efei-
tos ainda que não concluído o processo · 

CAPlTULO III 
Do Processo Disciplinar~ 
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~ .entO destinado a ap - O Process d. . , . 
• . urar resp O 1scipl1nar e o 1nstru-, praticada no ex , onsabilid d çaO erc1cio d ª e de servidor por infra-, com as atr1· b · e suas at · 1aç ao u1ções do ribuições, ou que tenha re-cargo em que se encontre investido . 

. - ~-o . , zido por com1ssao campo t Processo disciplinar sera condu-s a de 3 (t • adO S pela autoridade res) servidores estáveis desig-n competente seu presidente. ' que indicará, dentre eles, o 

§ 1~ - A c · -~~ om1ssao terá como secretário servi-do r designado pelo se u Presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros . 

·§ 22 - Não poderá participar da comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral , até o terceiro grau. 

Art. 153 - A comissão exercerá suas ativida-des com independência e imparcialidade, assegurando o sigilo ne-cessário à elucidação do fato ou exigido por interesse da admi-
nistração 

Parágrafo Onico - As reuniões e as audiências 
das comissões terão caráter reservado . 

Art. 154 - o processo disciplinar se desenvol 
ve nas seguintes fases: 

I -

II -

instauração, com a publicação do ato que 
constituir a comissão; inquérito administrativo , que compreende 
instrução, defesa e relatório~ 
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III _ 
julgamento 

Art. 155 
50 disciplinar não e~ - O Prazo 

1
. _ dera 60 ( Para a conclusão do preces ~ pub 1caçao do ato sessenta) d _ que con t. ias, contados da data 

prorrogaçao por igual Prazo' s ltuir a comissão' admitida a sua quando as circunstâncias o exigirem. 

§ l!! , , - - Sempre q cara tempo integral a ue necessário a comissão dedi-os seus t dispensados do ponto, até rabalhos, ficando seus membros 
ªentregado relatório final, 

das em atas que 
§ 22 - As reun·-d _ ioes da comissão serão registra 

everao detalh -ar as deliberações adotadas . 

SEÇAO 1 
Oo Inquérito 

Art. 156 - O inquérito administrativo obede-
cerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado am-
pla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em 
direito . 

Art. 157 - Os autos da sindicância integra-
rão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução. 

Parágrafo Onico - Na hipótese de o relatório 
da sindicância concluir que a infração está capitulada como ili 
cito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos 
ao representante do Ministério Público, independentemente da i-
mediata instauração d·o processo disciplinar \l 
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Art 15 
0m0 verá a tomada~ - Na f pr . de depoime . ase do inquérito, a comissão 

·Jigências cabíve· ntos, acar _ dl is, objeti eaçoes, investigações, e 
quando necessá · vando a ~. rio, até . Coleta de prova, recorren-
pleta eluci·d - cnicos e p . a com açao dos f t eri tos, de modo a permitir a os . 

Art. 159 - E 
to de acompanhar o ~ assegurado ao servidor o direi-

cesso Pess 1 ~ocurador, arrolar e r . ºª mente ou por intermédio de 
" einquirir t t ontraprovas e formula es emunhas, produzir provas e e r quesito ricial. 5 ' quando se tratar de prova pe-

§ 12 - o p ºd ~ resi ente da comissão poderá dene-
gar pedidos conside·rados · . impertinentes , meramente protela tórios, 
ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 22 - Será indefer i do o pedido de prova pe-
ricial , quando a comprovação de fato i ndepender de 
to especial do perito. 

conhecime.r:i. 

Art. 160 - As testemunhas serão intimadas a 
depor mediante mandando expedido pelo presidente da comissão,d~ 
vendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexada aos 
autos . 

Parágrafo IJnico - Se a testemunha for servi-
dor público, a expedição do manqado será imediatamente comunic! 
~ ao chefe da repartição onde serve, com indicação do dia e ho 
ra marcados para inquirição. 

te e reduzido a 

Art. 161 - o depoimento será prestado oralme.r:i. 
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo' 

fazer breve consulta a apont! Por escrito, podendo, entretanto, 
~entos <-t 
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sepa-

~- Na hipótese de depoimentos contraditó 
rios ou que se infirmem' Proceder-se-á à acareação entre as tes~ 
t emunhas . 

Art . 162 - Concluída a inquirição das teste-
munh as , a comissão promoverá o interrogatório do acusado, obser 
vados os procedimentos previstos nos arts . 160 e 161. 

~ - No caso de mais de um acusado, 
um deies será ouvido 

cada 

seus interrogatórios 
separadamente, e sempre que divergirem em 
sobre fatos ou circunstâncias,será promovi 

da a acareação entre eles. 

~ - O procurador do acusado poderá assis-
ti r ao interrogatório, bem como à inquirição ·das testemunhas,se!:!_ 
do-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando 
se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da 
comissão . 

~ - Antes de iniciado o depoimento, as Pª! 
tes poderão contraditar a testemunha ou arguir circunstâncias ou 
defeitos, que a tornem suspeita ·de parcialidade ou indigna de fé . 
O presidente da comissão fará consignar a contradita ou a argui-
ção e a resposta da testemunha. 

Art. 163 - Quando houver dúvidas sobre a sanl 
dade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade compete!:!_ 
te que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da 
qual participe pelo menos um médico psiquiatra, determinando a 
suspensão do processo até a conclusão da perícia, com a nomeação 
de curador <li 
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Parágrafo llnico - o incidente de sanidade irentar 
se rá processessado em auto apartado e apenso ao processo prin-
cipal, após a expedição do laudo pericial. 

Art. 164 - Tipificada a infração discipli _ 
na r, ser á formulada a indiciação do servidor, com a especifica-
ção do s fatos a ele imputados e das respectivas provas . 

. ~ - O indiciado será citado por mandado 
ex pedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa es 
crit a no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-lhe vista do pro-
ces so na repartição. 

§ 22 - Havendo dois ou mais indiciados, o 
prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 32 - O prazo de defesa poderá ser prorro-
gado pelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis. 

§ 42 - No caso de recusa do indiciado em a-
por O ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar -
se-á da data declarada, em termo próprio , pelo membro da comi~ 
são que fez a citação, com a assinatura de 2. (duas) testemu-
nhas . 

Art . 165 - O indiciado que mudar de residên 
e i a fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá 
ser encontrado. 

Art. 166 - Achando-se o indiciado em lugar 
incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no Oi! 
rio Oficial do Estado e em jornal de grande circulação na loca-
lidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa~ 



regularmente que, 

59 

hipótese deste artigo , 
dias a Partir da última 

~. rt. 1,067, _ 
· --.......e. Con · citado, siderar-se-a' não ªPresentar 

revelo indiciado 
defesa no prazo legal. 

nos autos do 
§ 1!! 
----- - A revelia Processo e 

devolverá o será declarada, por termo , 
Prazo Para a defesa. 

§ 2!! -- - P:,ra 
torid ade instauradora do defender 0 

Processo 
indiciado revel, a a~ 

designará um servidor como 
de nível igual ou superior ao 

~~nsor dativo, ocupante 
do indiciado. 

de cargo 

Art · 168 - Aprec1· ada , a defesa, a comissão a elaborara relatório minucioso, onde resumirá as peças princi-pais dos autos e mencionará as Provas em que se baseou para for 
ma r a sua convicção. 

~ - O realtório será sempre conclusivo 
qu anto à inocência ou à responsabilidade do servidor. 

§ 22 - Reconhecida a responsabilidade do se~ 
vidor, a comissão indicará o dispositivo legal ou regularmentar 
transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuan-
tes . 

Art. 169 - O processo disciplinar, como o r! 
latório da comissão, será remetido à autoridade que determinou 
a sua instauração,para julgamento . 

SEÇAO II 
Julgamentci:\l 
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~ - No Prazo de 20 (vinte) dias, con-
tados do r ecebimento do Proces so, a autoridade julgadora Profe 
rirá a sua decisão. 

Ll! - Se a penalidade a ser aplicada 
de r a alçada da autoridade instauradora do processá , este 

exce-
será 

encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo . 

§ 22 - Havendo mais de um indiciado e de-
versi dade de sanções , o julgamento caberá à autoridade competen 
t e para a imposição de pena mais grave. 

§ 32 - Se a pen :; l i dade previ sta for a demis-
são ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade, bem como 
suspe nsão superior a 15 (quinze) dias , o julgamento caberá à au 
t or i dade de que trata o inciso Ido art. 143 . 

Art . 171 - O julgamento acatará o relatório 
_aa ~omissão, salvo quando contrário às provas dos autos . 

Parágrafo Onico - Quando o relatório da co-
miss ão contrariar as provas dos autos , a autoridade julgadora p-2_ 
der á , motivamente , agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou 
i sentar o servidor de responsabilidade . 

Art. 172 - Verificada a existência de vício 
in s aná vel, a autoridade julgador~ declarará a nulidade total ou 
par cial do processo e ordenará a constituição de outra comissã~ 
para instauração de novo processo . 

Parágrafo Onico - O julgamento fo ra do prazo 
legal não implica nulidade do processo . 

Art. 173 - Extinta a punibilidade pela pres-<t?. 
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crição, a autoridade Julgadora determinará o registro do 
nos assentamentos individuais do servidor . 

fato 

Art. 174 - Quando a infração estiver capitu-
lada como crime, o processo disciplinar será remetido ao repre-
s entante do Ministério PGblico para instauração da ~ção penal, 
f icando traslado na repartição . 

Art. 175 - O servidor que responder a proces 
s o disciplinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado~ 
voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimentada 
penalidade , acaso aplicada. 

Parágrafo Onico - Ocorrida a exoneração de 
que trata o parágrafo Gnico, inci so Ido art. 35, o ato será con 
vertido em demissão; se for o caso . 

rias: 

Art. 176 - Serão asegurados transporte e diá-

1 _ Ao servidor convocado para prestar depoi-
mento fora da sede de sua repartição, na 
condição de testemunha, denunciado ou i n-

. diciado. 
II - Aos membros da comissão e ao Secretário , 

quando obrigados a se deslocarem da sede 
dos trabalhos para realização de missão 

. 1 ·ao esclarecimento dos fatos. essenc1a 

SEÇIIO III 
Da Revisão do Processo 

O processo disciplinar poderá ser(t 
~t. 177 -
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ser revisto, ª qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se 
aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar 
a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada . 

. i..J.! - Em caso de falecimento, ausência ou 
desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá 
requerer a revisão do processo. 

§ 22 - No caso de incapacidade mental do ser 
vidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador. 

Art. 178 - Nu processo revisiona!, o ônus da 
prova cabe ao requerente. 

Art. 179 - A simples alegação de injustiça da 
penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer 
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Art. 180 - O requerimento de revisão do pro-
cesso será dirigido ao Prefeito Municipal. 

Parágrafo Onico - Deferida a petição, a au-
toridade competente providenciará a constituição da comissão,na 
forma do art. 152. 

Art. 181 - A revisão correrá em apenso ao 

processo originário. 

Parágrafo~ - Na petição inicial, o re-
querente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquiri-
ção das testemunhas que arrolar. 

Art. 182 _ A comissão revisora terá 60 (ses-

senta) dias para a conclusão dos trabalhos~ 
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Art. 183 - Aplicam-se aos trabalhos da comis 
são revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios 
da comissão do processo disciplinar . 

Art. 184 - O julgamento caberá à autoridade 
que aplicou a penalidade, nos termos do art. 143. 

Parágrafo Onico - O prazo para julgamento se 
r• de 20 (vint~l dias, contados do recebimento do processo, no 
curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar dil i gê~ 
cias . 

Art. 185 - Julgada procedente a revisão, se-
r• declarada sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo -
se todos os direitos do servidor , exceto em relação à destitui-
ção do cargo em comissão, que será convertida em exoneração . 

Parágrafo Onico - Da revisão do processo não 
poderá resultar agravamento de penalidade. 

TITULO VI 
Dos benefícios 

CAPITULO 1 
Disposições Gerais 

Art. 186 - Além das vantagens previstas nes-
ta Lei' serão concedidos ao servidor os seguintes benefícios: 

1 _ quanto ao servidor: 

a) aposentadoria; 
b) auxílio natalidade(l 



""noª PREFI!ITURA MUNJCI DA PARAIBA 
PAL 01! 

GABINETE Do CAMPINA GRANO! 
PREFEITO 

e) salário-família· 
d) licença p ' 

ara tratamento de saúde· 
e) licença à ' gestante, à adotante e licença-

Paternidade; 
fl licença por acidente em serviço; 
g) assistência 
h) garantia de 

bientais de 

à saúde; 
condição 
trabalho 

individuais e 
satisfatórias. 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão vitalícia e temporária; 
b) auxílio-funeral; 
e) assistência à saúde; 
d) auxílio reclusão . 

SEÇIIO I 
Da Aposentadoria 

Art. 187 - O servidor será aposentado: 

am-

I - por invalidez permanente, sendo os pro-
ventos integrais quando decorrente de 
acidente em serviço, moléstia profissi~ 
nal ou doença grave, contagiosa ou inc~ 
rável, especificada em lei, e proventos 
proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de 
idade, com proventos proporcionais aote_'!! 
pode serviço; 

Ili - voluntariamente\ll 
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a) aos 35 ( 
trinta se homem e cinco) anos de serviço, ' e aos 30 ( com Proventos . trin t a) se mulher , b) aos 30 (t . integrais ; 
flnta) an cio em funç· os de efetivo exercí -oes de ma . • sor, e 25 ( . gisterio, se profes-vinte e , com Provento . cinco) se professora, 

c) aos 30 ( . s integrais; 
trinta) anos me de serviço, se he-m• e aos 25 ( . vinte e cinco) se mulher, com Provent Do ; os proporcionais a esse tem-

d) aos 65 ( sessenta e cinco ) anos deidade,se homem, e a 6 ( os O sessenta) ,se mulher,com 
p~oventos Proporcionais ao tempo de ser-viço . 

§ 1º - considera-se doença grave contagiosa ou incuráveis, a que se refere o inciso I des te artigo, tuber-culose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia ma!ígna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público,ha~ seníase , cardiopatia grave, doença de Parkinson , paralisia i r-reversí ve 1 e incapacitante, espondüi l o artrose anquilosante , fropatia grave, estados avançados do mal de Paget (oteíte fo rmante), síndrome da Imunodeficiência Adquiri da - AIDS,e tros que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

ne-

~ - (VETADO) 

~_(VETADO) 

l _ (VETADO) 

II _ (VETADO~ 

de-
ou-
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§ 52 - Entende-se por doença profissional a 
que dec orrer das condições do serviço ou de fatos nele ocorri-
dos, de vendo o laudo médico estabelecer-lhe a rigorosa caracte-
riza ção . 

~ - A aposentadoria compulsória será 
au t omática, e declarada por ato, com vigência a partir do 
ime diato àquele em que o servidor atingir a idade-limite 
pe rm anência no serviço ativo . 

dia 
de 

~ - A aposentadoria voluntária ou 
po r in validez vigorará a partir da data da publicação do res-
pec ti vo ato . 

~ - A aposentador ia por invalidez será 
pr ecedida de licença para tratamento de saúde, por período não 
exc edente a 24 (vinte· e quatro) meses; 

~ - Expirado o período de licença e não 
es t ando em condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, 
o servidor será aposentado. 

§ 32 - O lapso de tempo compreendido ·entre 
o término da licença e a publicação do ato da aposentadoria se 
rá cons iderado como de prorrogação da licença. 

calculado com 
Art. 190 - o provento da aposentadoria será 

observância do disposto no § 32 do art . 42, e re 
vi s to na mesma data e proporção, sempre 
muneração dos servidores em atividade<t 

que se modificar a re-
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. ~Parãrar quaisquer benefíc · 0 llnico _ s· ,os los ou ao est aos servidores em vantagens endidos aos inati-dªs ativid Posterio transformação ou r ade, incl . rmente concedi-de eclass. usive quand d deu a aposentado . 1 ficação d O ecorrentes • se ria. o cargo ou função em que 

Art. 191 O tos proporcional ao~ - servidor aposentado , , Po de servi com prove~ das molestias especificad ço, se acometido de qualquer as no§ 19 perce ber provento integral. ' do art. 187, passará a 

Art. 192 - Quando proporcional ao tempo de serv iço, o provento não , sera inferior ao sala'ri·o ' minimo vigen-te. 

a gratificação 
vento ,deduzido 

Art. 193 - Ao servidor aposentado será paga 
natalina, em valor equivalente ao respectivo pr.9. 
o adiantamento recebido. 

Art. 194 - Ao ex-combatente que tenha efetl 
vame nte participado de operações bélicas, durante a segunda Guer ra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro ~ 1967, será concedida aposentadoria com provento integral, 
aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço efetivo . 

SEÇIIO li 
00 Auxíli~-Natalino 

Art. 195 - O auxílio-natalidade é ~evido à ~. nto de filho, em quantia equiV! servidora por motivo de nascime · no ca-serviço público, inclusive lente ao menor vencimento do 
so de natim~rto ~ 
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§ 1!! 
5erá acrescido -------- - Na hi , 1or de 50% ( c . Potese de p t ar O múltiplo, ova-~· inquenta Por cento), por nascitu-

§ 2!! 
companheiro do serv~.- o auxílio se , quando ra Pago r3· a Parturiente 

ao cônjuge ou 
não for servido-

vi dor ativo ou 

SEÇIIQ III 
Do Sal' ar ia-Família 

Art. 196 - O • • inat1·vo salario-famí11·a e· d · , Por depe d ev1do ao ser n ente econômico 

Parágrafo único -econômicos para f · Consideram-se dependentes e eito de percepção do salário-família: 

1 - o cônjuge ou companheiro e os filhos in 
clusive os enteados até 21 (vinte e ~m) 
anos de idade ou , se estuda'rite , até 24 
(vinte e quatro) ou, se inválido, de 
qualquer idade; 

11 - o menor de 21 (vintti e ano) anos que, 
mediante autorização judicial, viver na 
companhi~ e às expensas do servidor, ou 
do inativo; 

III - a mãe e o pai sem economia própria. 

Art. 197 - Não se configura a dependência! 
conômica quando O beneficiário do salário-família perceber re~ 
dimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pen-
são ou provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao 
Valor de um salário mínimo4 
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Art. 198 -Quando a m· 
. ae e  o pai forem servi-

dores municipais, ativos ou inativo 
.  • s, e viverem em 

1ári o-famíl1a sera concedido ao que perceber maior 
comum, 0 sa-

vencimento 

e outro, de acordo 
ou provento; quando separados será pago a um 

com a distribuiçãc dos dependentes. 

Parágrafo Onico -Ao pai e à ma·e equiparam-se 
0 padrasto, madrasta e, na falta destes, os representantes le-
gais dos incapazes. 

Art. 199 -Ocorrendo o falecimento do servi-
dor, o salário-família continuará a ser pago a seus beneficiários 
por intermédio da pessoa em cuja guarda se encontrarem, enquan-

to fizerem jus à concessão. 

§ 111 -Em se tratando de dependente maiorde 

2 1 (vinte e um) anos, com a morte do servidor, o salário-famí-

lia Passará a ser pago diretamente a ele. 

!._1! -Passará a ser efetuado ao cônjuge so-

ao 
menor que vivia sob a guarda e  o sustento do servidor falecido, 

desde que aquele consiga autorização judicial para mantê-lo ·e 

brevivente o pagamento do salário-família correspondente 

ser seu responsável. 

§ J!I -Caso o servidor não tenha requerido o 

salário-família relativo aos seus dependentes, o requerimento' 

p oderá ser feito após sua morte· pela pessoa sob cuja guarda e 

s ustento se encontrarem, operando-se seus efeitos da data do 

protocolo na repartição. 

Art. 200 -Cada cota do salário-família cor-

responderá a 5% (cinco por cento) do salário mínimo vigente, ªE 
redondando:se o valor para o múltipio de cruzeiro seguinte~ 
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, . ~-o f 'c iarios deverá ap servidor ne i resentar ou o r ano, declaração d . , nos esponsável pelos be-cadª e v lda e meses de j resid" . aneiro e julho, de bnc1a dos dependentes . 
~ - No ,ente incapaz' sem renda Próp::so de filho inválido ou mental-, mu ltiplicada por 3 (tr· ) a, a quot rª es vezes . a do salárío-família S! 

·~-o , 
d' 5e o servidor não f' . salario-família 
, _ 1zer Juz será devido ain 10 de remuneraçao ou Provento. no mês a nenhuma parcela a títu-

Parágrafo Onico , cado à disposição de out - O servidor municipal, colo ra esfera de -Jei, não terá direito à percepção governo, nos termos desta do salário-família. 

Art . 202 - Q uando O servidor ocupar mais - cargo no Município, os 1· · a ar10-família será pago somente 
de 
em rela ção a um deles. 

Art. 203 - Nenhum desconto incidirá sobre o sal ário-família, e oafastamento do cargo efetivo, sem remunera-ção , não acarreta a sua suspensão. 

Art. 204 - Todo aquele que, por ação ou omis 
fiéará são der causa a pagamento indevido de salário-família ob r igado à restituição, sem prejujzo das demais cominações legais. 

sem remuneração, 
rio -família. 

Art. 205 - O afastamento do cargo efetivo, nã~ta a suspensão do pagamento do salá-

SEÇJIO IV 
Da Licença para lrataaento de Saúd~ 
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Art. 2º6 - Será concedida ao servidor licença 
para tratamento de saúde, a pedidorudeofício, com base em Perí-

cia médica oficial, sem Prejuízo da remuneração a que fizer jus . 

~ - Sempre que necessário, a inspeção médi 
ca será realizada na residência do servidor ou no estabelecimen-
to hospitalar onde se encontrar internado. 

§ 22 - Inexistindo médico do órgão ou entida-
de no local onde se encontra o servidor, será aceito atestado Pª! 
sado por médico particular. 

! 32 - No caso do parágrafo anterior, o ates-
t ado só produzirá efeito depois de homologado pelo setor médico do 
res pectivo órgão ou entidade . 

Art. 207 - Findo o prazo da licença, o servi-
do r será submetido a nova inspeção médica, que concluirá pela 
vol t a ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadE_ 

ria. 

~ - O atestado e o laudo da junta médl_ 
: a não se referirão ao nome ou natureza da doença, salvo se tra-
ta r de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profis-
sional ou qualquer das doenças especificadas no art. 187, § lQ . 

Art. 209 - o servidor que apresentar indícios 
· · ou func1·ona1·~ será submetido a inspeção méd! de lesões organ1cas 

ca . 

Art. 210 _ 0 servidor que se recusar a subme-
• punido com pena de suspensão, que 

ter-se à inspeção médica sera 
cessará tão logo se verifique a inspeção~ 
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~-·cenÇª concedida 80 Será com JI servidor remunera~ão Para t • integral ratamente de saúde. 

oa Licença à Gestante . . SEÇIIO y 
à Adodante e da Licença-Paternidade 

a 

~-se· ra ges tante por 120 (cento . ra concedida licença à servidp_ d e vinte) d' juízo a remuneração. ias consecutivos, sem pr! 

~ - A licença podera' me i rO dia do nono mes d ter início no pri-
salvo antecipação por pres-crição médica. 

e gestação, 

§ 22 - No caso de nascimento prematuro , Jicença terá início a partir do parto. 
a 

§ 3e - No caso de natimorto decorridos 30 (t rinta) dias do evento , a servidora será subme~ida a exame mé-dico, e se julgada apta, reassumirá o exercício . 

§ 42 - No caso de aborto atestado por médi-co oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de re-pouso remunerado. 

-Art. 213 - P~lo nascimento ou adoção de fi-lhos, 0 servidor terá direito à licença-paternidade de 5 (cin-co) dias consecutivos. 

Art. 214 - Para amamentar o próprio filho• :..:.::-e------ servidora lactante terá direito a até a idade de seis meses,a 
. m intervalo de 30 (trinta) m1n~ cada três horas de trabalhoª u 

tosG 
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Art. 215 A 
--.e..:.:. - servido 

guar da judicial de criança at, ra que adotar ou obtiver 
e 1. (um) ano d i didos 120 (cento e vinte) d' e dade, serão conce 

ias de licença remunerada . 

Parágrafo Oni . co - No caso de adoção ou 
da judicial de criança com mais de 1 ( ) . guar -

um ano de idade 0 de que trata este artigo será de JO (t . t) . ' Prazo rin a dias. 

SEÇJIO VI 
Da Licença Por Acidente e• Serviço 

Art . 216 - Será licenciado, com remuneração• 
i ntegral, o servidor acidentado em serviço. 

Art. 217 - Configura acidente em serviço o 
dano fí s ico ou mental sofrido pelo servidor , que se relacione 
medi at a ou imediatamente , com as atribuições do cargo exercido . 

serv iço o dano: 
Parágrafo Onico - Equi para-se ao acidente em 

I - decorrente de agres são sofrida e não pr~ 
vacada pelo servidor no exercício do car 
go ; 

II - sofrido no percurso da residência para o 
trabalho~ vice-versa . 

Art. 218 - O servidor acidentado em serviço 
que necessita de tratamento especializado poderá ser tratado em 
instituição privada, à conta de recursos públicos . 

Parágrafo Onico - O tratamento recomendado 
Por junta médica oficial constitui medida de exceção e somente~ 



á admissível quand 5er º lnex · instituição Públic 1Stirem em a. meios e recursos adequados 

~-A 
00 prazo de 10 (dez) di"as Prova do ,. p acidente será feita 
Cl·as o exigirem. ' rorrogáve1 quando as 

dentes fazem jus 
ao da respectiva 
óbito, observado 

SEÇAQ VII 
DA Pensão 

Art. ~ - Por morte d 

circunstân-

o servidor, os depe~ a uma pensão m ensal do valor correspondente' remuneração ou Provento, a partir da data do o ll mite e t b . s a elec1do no art . 44. 

Art. 221 - As pensões distinguem-se quan-
to natureza, em vitalícias e temporárias. 1 

§ 12 - A pensão vitalícia é composta da c~ 
ta ou cotas permanentes, que somente se extinguem ou revertem 
com a morte de seus beneficiários. 

§ 22 - A pensão temporária é composta de 
cota ou cotas que po_dem se extinguir ou reverter por motivo 
de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário. 

~ - São beneficiários das pensões: 

I - vitalícia: 

a) o cônjuge; 
b) a pessoa desquitada, separada judicial-

mente ou divorciada, com percepção de~ 
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Pensão ) alimentíc · e o companhe. ia; lro ou comprove _ companheira designado que uniao t liar; es ável como entidade fami-
d) a mãe e o Pa. conômic 1 que comprovem dependência e-e) a do servidor · . a Pessoa d . ' esignada, maior de 60 (sessenta) anos e a . pessoa portadora de deficiência , que v1vam sob , . , a dependenc1a economica do servidor; 

II - temporária: 

a) os filhos, ou enteados, at é 21 ·(vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto d~ rara invalidez; b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade; e) irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos de id! de e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência econômica do servl dor; 
d) a pessoa designada que viva na dependência~ conômica do servidor, até 21 (vinte e um) a-nos, ou se inválida, enquanto durar a invall 

dez . 

§ Concessão de pensão vitalícia aos ben~ ~-ª , " "e "e" do inciso I des te ar-
ficiários de que tratam as a11neas ª ligo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas a-líneas "d" e "e"~ 
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§ 2!! - A e ----- oncessão d 
beneficiários de que tratam as a pensão temporária aos 

alíneas •a• e "b" d des te artigo exclui desse dire·t o inciso II 
l o os d ema i b fi ri dos nas alíneas "c" e "d". s ene ciários refe-

§ J!! - Inclui-se como beneficiário das 
sões o dependente econômico enquanto estudante. Pen-

. Art. ~23 ~ A ~ensão será concedida integral-
me nte ao titular da pensao v1tal1cia exceto · t · _ , se ex1s irem bene-
fic iários de pensao temporária . 

S 12 - Ocorrendo habilitação de vários 
res à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em 
i guais entre os beneficiários habilitados . 

titula 
Partes 

§ ·2!! - Ocorrendo habilitação à pensões vita-
l ícias e temporárias, metade do valor caberá ao titular ou titu 
l ares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em par-
t es iguais, entre os titulares da pensão temporária. 

§ J!! - Ocorrendo habilitação somente à pen-
s ão temporária, o valor integral da pensão será rateado em par-
tes iguais , entre os que se habilitarem. 

Art. 224 - A pensão poderá ser requerida a 
qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as prestações exígi -
veis há mais de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo nnico - Concedida a pensão, qual-
quer prova posterior ou habilitação tardia que implique exclu -
são de beneficiário ou redução só produzirá efeitos a partir da 
data em que· for oferecida~ 
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"''"ª PREl'l!ITURA MUN O DA l'Al\A ICil',\L IUA GABINETE Dll ChMPIN 

ondenado ·o e rl morte do 
dº a 

Do PREf"EIToA GIIANDB 

~- -pela p 't Nao faz j ra lca de cri us à Pensão o beneficiá-servidor. me doloso de que tenha result! 

Art 22 ~-Ser' presumida do serv'd ª concedida pensão provisória l or, nos seguintes casos: 
l -

II -

III -

declaraçã • 0 de ausência pela autoridade Judiciária competente·' desaparec· ' · imento em desabamento inunda-ção · · ' ' incendio ou acidente não caracteri-zado como em serviço; 
desaparecimento no desempenho das atri-buições do cargo·ou em missão de segura~ ça. 

Parágrafo Onico - A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, conforme o caso, deco!_ ri dos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual re! pa recimento do servidor, hipótese em que o benefício será autom! ticamente cancelado. 

neficiário: 

Art. 227 - Acarreta perda da qualidade de b! 

1 _ 0 seu falecimento; II - a anulação do casamento, quando adecisão ocorrer após a concessão da pensão do 
cônjuge; se tratando' Ili - a cessação de invalidez, em 

ou 
de beneficiário inválido; - . -. 'd d de filho, irmao orfao IV_ 8 ma1or1 a e ) pessoa designada, aos 21 (vinte e um a-
nos de idade(} 
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PRErEno 

V -a acumulaç· 
230. ao de Pensão na forma do 
' 

art. 
VI -a renúncia 

expressa. 

Art. 2~ -Por f ·  · • · morte ou perda d bene 1c1ario, a respectiva a ~ conta reverterá: 
qualidade 

I -

II -

da Pensão v·t 1· . la 1c1a para os remanescentes desta pen · sao ou para os titulares da pen 
são temporária, se não houver pensioni; 
ta remanescente da pensão vitalícia; -
da pensão temporária para os co-beneficii 
rios ou, na falta destes, para os bene-
ficiários da pensão vitalícia. 

Art. 229 -As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma proporção dos reajustes dos Rncimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no Parágra-
fo único do art. 190: 

Art. 230 -Ressalvado o direito de opção, é 
vedada a percepão cumulativa de mais de duas pensões. 

SEÇIIO VIII 

Do Auxílio Funeral 

Art. 231 -O auxílio funeral é devido à fami 
lia do servidor falecido na atividade ou aposentado, em valor 

• da remuneração ou provento. equivalente a um mes 

gos, o auxílio 

de acumulação legal de car-§ 1g _ No caso . ~ do cargo de maior remuneraçao(t será pago em razão 



§ 29. O p ~- agamento 
: l a par tir do dia lm~diato àquele em 
·r Ji herdade, ainda que condicional . 

CAPITULO III 

do auxílio 
que o servi 

, Oa Assistênci~ à Saúde 

1 Art. 235 - A assistência à saú 
ativo ou inativo e de sua famíli J,compreende ass • 1 
oosPitalar, odontológica, psicolÔgica e farmacêut 
;o Sist~!ª Onico d~ Saúde ou dire~amente pelo órg 
ao qu~l .estiver vinculado o.servidor, ou ainda me 

a '"'"ª estabeledda a, ":'"l'"t 

1 1 

!!TULO p1 
Capítulo pnico [ 

80 

Ua Contratação Temporári~ de Exr epcional Inter s1i lúblr 
• .. , Art. 236 - Par, atender a nece s d de ~~mpo 

1~ria· :de :ex°~epcicnal interesse pÚ~liCO , 'poderão S r rfntut

1
,jl,at

0
s CdOe.';, 

'.j~ta,~õl;]~l(pessoal por tempo de Verminado, media 
:cc"ai;iio ,Serv iços. [ \ 

1 1. d Árt. 237 - Conj:de~am-se como e ' ida tem- , 
lfii r i Js de excep.cional inter' esse plubllco as contr q s e vi-

am a: 

_ combater s~rtos epidêmicos 
II aten~er a sJ1tuações de cal m 

III - substituir ,professor[ 

1 i 

blJ : 
··:-t .• 

.[:·._· . . • 

. · . . 

IV permitir a execução de ser i 
. 1 de 

1
1otória especial z s1ona , 

1 
. 1 

1 

d e 
1 i 
1 q or 

lusi • 



"""I ' 1•Ri .FEITL'~,I \ll 'NlilPDA PARAlllA AL DE CA 1;1101 NElE DO MPINA GRANDE PREFEJ TO 

1 li 
ve estrangel t 1 

· ro, nas áreas e [esj isa' cientifica v e tecnológica· - atender a ' outras situações d urá ~eia que vierem · 
1 \ª ser definidas e ilJ_ : § 1º . 1 
: 1 1 

~- - As contratações de que 1 ' ar- 'J 
terão do tação específica e 

r t es 
i
\ , ··I 

:i9º 
, ob,edecerão r· azos · 

1 
' : 1 'li - nas hipóteses dos incisos 1, r I v, '.s1

1
eís meses:; : 1 ' 

j ,1 11 - nas hipóteses dos in~isos IV , ' .Jté 1 quarenta e loit1o meses. 1 I ! ;J 11 
1 

1 : 
1 : ,. 1 1 í i § 22 - Os prazos de que trata a égr o an 1 ,,,,,. ,,, ,,,,,,,,, ... ,. - -

111 I ' , - ' Ll! - O """ "'"'º "'' fei o ! /" ', l,e li 1 

155
0 seletivo ~implif~cado, sujeito .ª ampla divu gfç f e jor-

11 ;' de guod• '"'" la< ao, ""'° t ~ioóteses do i! jí '.r' ti e 1 ! 1 
. !,!_l. 2)! - É .,

1
a,ao j des,io d j ~ão • l ,de , [ 

pessoa contratada o~ fo r ma deste l ítu,lo, bem como s i I ec ra- I 
, ação, sob pena de nulidade do coj trato e respons b 1 1. ad li ~ ,

1
d- '. 1, 

.o.s tr ati va e civil da aut~rída~el cortrata~te. . ' 1 
1 i 1 ; Art. 239 - Na s contratações po o ter- , 

incac , se r ão obser~· padrõe1s, de vencimento ~ P~ b~Jde ,, .arreira do órgão ou entidade conltratante, exceto n I po bfldo inciso IV do artigo 237, quando s rãa' observados s ~- ' ar I o I mercado de trabalh01 \ 1 
: / 

1 
' i . 

I ! 1 

' 1 1 

' 1 



1(1uLo ~111 
Oas Dispos1ç· 

oes Gerais r~t. 240 1 , .- - - • O dia e oi t o de , do servidor . outubro, 

2 

,1 

r· : ! 
1 ' ' 

1 11 
p'bti os á co-1,, 

1 ' 

~_r~. 241 - l 111 --~ Poderão ser . . · ÍI o , Ps s eq . , 1r,st1 tu do s no ãmbit - . u1ntes incent. . 1 ' 11 o .. " :11 ·, ·stu s ll OS re I IV_os func1 enfrll
0

1
1
:, al m da--.... spectivos Planos de car 1 

1 1 
I - .. 1 Premias pela apresentação e i éia in-ventos ou t:rab alhos que fa 1 1' ~ o eçam au-. me:to de p r~utividade e ar ª~ri ão dos cu.tos ope~acionais; ~ 1 I - con cessão de · medalhas di· P 1 , ºIª~. de lhonra ao mé rit o, tondecoração e 1 J lg~o. 1 

11 1 ~___i:_!:_:_242 - Os prazo; previstos n s a Li1 se-c ia s co rr i dos, exc;i uindo-se o dia d9 c1ome~j e_i~ clu indU - Sé u Li. · 1 en c im~n_ to, ficand'o prorrogado, p ra O P1~meiro 1ia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que ãil 1,'r ja l lexpe-·ient e . 

1 . 
1 ili !. 

·. i : 

Art. 243 - Por 111otivo de crenç Jie l l!gi ·sa ou · ---- 1 
1 1i 1 filosó f ica ou política,- o servido 1ã'lj po i rá ser cuer do s seus dire1,tos, sofrer dis qmtraç 9 em ·na 1. nem eximü-se Pº cumprimento e ·sers -r~res . 

Art. ~ - Ao sf' rvidor público m) ~ii~ j e as - --Constituiç o Federal, o d r~iÍIº a [livre 
. e: ' r . ,. • 0rmos da 

d la 
?" ···· , ·· . ,tes direitos entre 04tros, e associaç ão sinaical e os segui ,Ili 1 

' 11 
1eco r rentes Q 

, 1 

1 
. jl I 
' ,li 



companheira' ©U 

dade ':ª~1:·\~r. 
. 1 . / . 

Art. 248 - Par, topos 

1 1 r i e 8l)l ! ei s do Município, OS 'exares 

t'~ '. :: ! · '.: ·~: ã ;· orr igatoriamente realizado s 

u, em s ua f'cJl ta, por médico crede1nciado 

·os ;efeit s 

de 1sanid d 

pQJj médio 

pelo Mun c 

1 
1 

~_Em casos especiais, ate d 

~n r ~~ m: dade, a autoridade muhicipal pode á 
1 

1 
1 ' 

1 

83 

: 1 
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Da~ I ~lroslçi u Transiltoj'rlas e íinai j I! 
1 

: i 1 

;.l'·. ~ 1 ~'1 j 11 ,:A ,t. 255 - f idm ubmetidos a l ~ levis-
1 , 111 serv 

1
dores a 5dmlnistraçã d ~t 1 · 

. d li 
1 • 1 asª! 

1 o ne sta Lei todo O 11 1 
1 "' ra r~u1 as e as fundações publicas mu] lcipais 1 1 , , . I .·. 1.1 :'I 
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